
21/02/2022

Número: 0801672-32.2020.8.15.0061 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 18/01/2022 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

C. I. D. S. (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

CLEONICE SEVERINA DA SILVA (REPRESENTANTE) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54716
456

21/02/2022 12:36 Petição Petição

54716
460

21/02/2022 12:36 2762606_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

53980
011

04/02/2022 07:54 Certidão Certidão

53980
012

04/02/2022 07:54 OFÍCIO ENCAMINHANDO LAUDO DA 2A VARA
MISTA DE ARARUNA 0102

Informações Prestadas

53922
840

02/02/2022 23:33 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

53922
841

02/02/2022 23:33 Carla Inacio da Silva Documento de Comprovação

53349
191

18/01/2022 12:16 Expediente Expediente

53349
189

18/01/2022 12:16 Expediente Expediente

53349
150

18/01/2022 12:11 Certidão Certidão

53349
151

18/01/2022 12:11 Comprov. e-mail Perita. 0801672-32.2020.8.15.0061 Documento de Comprovação

53348
021

18/01/2022 12:03 Ofício Ofício

53313
555

18/01/2022 11:36 Despacho Despacho

52740
328

15/12/2021 17:54 CERTIDÃO E CLS Certidão

52714
790

15/12/2021 11:39 Diligência Diligência

52715
370

15/12/2021 11:39 conversa com a declarante Diligência

52633
764

14/12/2021 07:49 Mandado Mandado

52633
763

14/12/2021 07:49 Expediente Expediente



52632
923

14/12/2021 07:39 JUNTADA DE OFÍCIO AGENDANDO PERÍCIA Certidão

52632
925

14/12/2021 07:39 OFÍCIO DA 2ª VARA MISTA DE ARARUNA
01022022

OFÍCIO

51843
222

26/11/2021 07:18 Expediente Expediente

51843
206

26/11/2021 07:12 INTIMAÇÃO DE PERITA NOMEADA Certidão

51843
209

26/11/2021 07:12 intimação perita Documento de Comprovação

51843
203

26/11/2021 07:07 CADASTRO DE PERITA COMO TERCEIRO
INTERESSADO

Ato Ordinatório

38789
789

15/09/2021 13:15 Petição Petição

48048
158

02/09/2021 12:19 Petição Petição

48048
159

02/09/2021 12:19 2762606_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

47546
866

24/08/2021 08:56 Expediente Expediente

47546
864

24/08/2021 08:56 Expediente Expediente

46951
719

11/08/2021 12:36 Despacho Despacho

45400
776

07/07/2021 08:31 Cota Cota

45400
777

07/07/2021 08:31 0801672-32.2020.8.15.0061 - Manifestação - Perícia Cota

43819
802

30/05/2021 18:33 Expediente Expediente

43713
231

28/05/2021 19:48 Despacho Despacho

38789
755

27/01/2021 12:04 Petição Petição

38089
114

22/12/2020 14:08 Réplica Réplica

37847
857

15/12/2020 10:40 Expediente Expediente

36792
187

18/11/2020 12:29 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

36546
656

11/11/2020 17:20 Expediente Expediente

36515
664

11/11/2020 10:21 Contestação Contestação

36516
109

11/11/2020 10:21 2762606_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

36516
116

11/11/2020 10:21 2762606_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

36516
124

11/11/2020 10:21 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

35517
098

15/10/2020 16:26 Mandado Mandado

35388
978

13/10/2020 14:08 Despacho Despacho

34949
613

30/09/2020 16:46 Outros Documentos Outros Documentos

34949
615

30/09/2020 16:46 GuiaCustas(48) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

34949
119

30/09/2020 16:45 Petição Inicial Petição Inicial

34949
122

30/09/2020 16:45 01 - Docs. Pessoais Documento de Identificação

34949
131

30/09/2020 16:45 02 - Docs. Médicos_compressed Outros Documentos

34949
135

30/09/2020 16:45 03 - Prova do Pedido Administrativo Outros Documentos

34949
137

30/09/2020 16:45 04 - Prova da Hipossuficiencia - Consulta ao Auxilio
Emergencial - cleonice severina da silva

Informações Prestadas



34949
143

30/09/2020 16:45 05 - Procuração Procuração



 

ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2762606- C3/ 2020-04034/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE ARARUNA/PB 

   

Processo n.º 08016723220208150061 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLA 
INACIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 
mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARARUNA, 17 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0801672-32.2020.8.15.0061

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo
(ofício).

 

2ª Vara Mista de Sapé-Pb, 4 de fevereiro de 2022.

 

 

 THADEU ARAUJO RIBEIRO

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 

ARARUNA 

 
 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que o laudo médico referente a perícia médica realizada no dia 
01/02/2022 no processo DPVAT listado foi anexado ao PJE. 
   
0801672-32.2020.8.15.0061 CLEONICE SEVERINA DA SILVA  
 
                                Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 
que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados:  
  
Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 
 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 
coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 

João Pessoa, 02/02/2022 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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Segue em anexo laudo da avaliação pericial.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(DECISÃO)

  

  0801672-32 .2020 .8 .15 .0061Nº  DO PROCESSO:
 

DE ORDEM da MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Araruna/PB, Dr(a)  RUSIO
,    o(a) LIMA DE MELO INTIMO AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE

, através de seu(sua) Advogado(a), da SEVERINA DA SILVA DECISÃO de ID .  53313555

 ARARUNA 18 de janeiro de 2022

 

VALDIR MUNIZ DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(DECISÃO)

  

  0801672-32 .2020 .8 .15 .0061Nº  DO PROCESSO:
 

DE ORDEM da MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Araruna/PB, Dr(a)  RUSIO
,    o(a) LIMA DE MELO INTIMO REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, através de seu(sua) Advogado(a), SEGURO DPVAT S.A. da DECISÃO de ID .  53313555

 ARARUNA 18 de janeiro de 2022

 

VALDIR MUNIZ DA SILVA
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Araruna

PROCESSO Nº   0801672-32.2020.8.15.0061

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo (
).comprovante de e-mail enviado à perita nomeada, encaminhando ofício de id n.  53348021

 

2ª Vara Mista de Araruna-Pb, 18 de janeiro de 2022.

 

 

 VALDIR MUNIZ DA SILVA

Técnico Judiciário
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De : 2ª Vara Mista de Araruna <arn-
vmis02@tjpb.jus.br>

Assunto : Cancelamento de perícia

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra arn-vmis02@tjpb.jus.br

Cancelamento de perícia

ter, 18 de jan de 2022 12:08

2 anexos

Boa tarde,
Com os nossos cumprimentos,
Por meio deste, encaminhamos a Vossa Senhoria expediente de n. 033/2022, em
anexo, solicitando cancelamento de perícia agendada, nos autos do processo n.
0801672-32.2020.8.15.0061, haja vista declínio de competência deste Juízo.
Att.,
Valdir Muniz da Silva
Téc. Jud. - Mat. 477.377-2

OF 033.2022 PERITA. 0801672-32.2020.8.15.0061.pdf
367 KB 

AGEND. PERÍCIA. PERITA. 0801672-32.2020.8.15.0061.pdf
89 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=23785&tz=America/Cayenne

1 of 1 18/01/2022 12:09
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

Rua Cel. Pedro Targino, S/N, Centro, Araruna/PB - CEP: 58233-000
Telefone Funcional da : 2ª Vara (83) 99144-9025

E-mail da : 2ª Vara arn-vmis02@tjpb.jus.br

Ofício nº 033/2022
ARARUNA-PB, 18 de janeiro de 2022

Nº DO PROCESSO:   0801672-32.2020.8 .15 .0061
  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

À
Sua Senhora o(a) Senhor(a),
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA
Perita nomeada pelo Juízo

 Solicitação de cancelamento de perícia                                    >> URGENTE <<Assunto:
  

Senhor(a) Perito(a),

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr.(a) RUSIO LIMA
DE MELO, Juiz(a) de Direito deste 2ª Vara Mista de Araruna, viimos por meio deste expediente, de
acordo com o que consta nos autos do , demandado por Processo de nº 0801672-32.2020.8.15.0061

 contra, AUTOR: C. I. D. S., REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA REU: SEGURADORA
, para LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. SOLICITAR a Vossa Senhoria o

, hajacancelamento da perícia agendada nos autos, por Vossa Senhoria, para o dia 01/02/2022
vista ter sido declinada por este Juízo a competência para processar e julgar a presente ação, 
devendo ser os autos enviados à Comarca de Sapé/PB, competente para julgamento do feito.

Atenciosamente,

VALDIR MUNIZ DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

 0801672-32.2020.8.15.0061Nº DO PROCESSO:

DECISÃO

 

Vistos.

, menor, representada por sua genitora CLEONICE SEVERINACARLA INÁCIO DA SILVA
DA SILVA, propôs Ação de Cobrança de complementação de seguro obrigatório (DPVAT) em face da 

, com base nos fatos e argumentos apresentados naSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
inicial.

A parte promovente, em sua qualificação, apresentou endereço como sendo Sítio Primavera, s/n,
Zona Rural, Riachão/PB.

Realizadas diligências pelo Oficial de Justiça, foi verificado que na verdade o endereço da parte
promovente diz respeito ao Sítio Primavera, s/n, Zona Rural, localizado no Município de Riachão do

, pertencente à Comarca de Sapé/PB (ID 52714790).Poço/PB

É o relatório necessário. Fundamento e Decido.

A Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça, assim descreve:

Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do
autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do
acidente ou ainda do domicílio do réu

Conforme diligências realizada pelo Oficial de Justiça, apesar do endereço da parte promovente
ser o  Sítio Primavera, s/n, Zona Rural, este não pertence ao Município de Riachão/PB, mas sim a 

, pertencente à Comarca de Sapé/PB.Riachão do Poço/PB

A Comarca de Araruna não é domicílio da parte promovente, nem do réu e não foi o local do
acidente.

Desta forma,  da Comarca de Araruna para processamento e DECLARO A INCOMPETÊNCIA
julgamento do feito.

Oficie-se a perita solicitando o cancelamento do agendamento da perícia.

Intime-se a parte promovente, para conhecimento.

Após, remetam-se os autos à Comarca de Sapé/PB, competente para julgamento do feito.
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Araruna/PB, datado e assinado eletronicamente.

 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Araruna 

Av. Cel. Pedro Targino, S/N, Centro, ARARUNA - PB - CEP: 58233-000

 

Número do Processo:   0801672-32.2020.8 .15 .0061
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, com as informações apresentadas na Certidão ID 52714790, faço a conclusão dos
presentes autos para deliberação.

ARARUNA, 15 de dezembro de 2021
CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
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C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Mandado retro do MM Juiz desta Comarca,
após empreender diligencias, me dirigi ao endereço nele indicado e aí estando DEIXEI DE
PROCEDER A INTIMAÇÃO da menor/autora C. I. D. S. representada/assistida por

, sua genitora na pessoa da senhora: CLEONICE SEVERINA DA SILVA em face da
mesma residir fora da jurisdição desta Comarca, pois, através de contato feito pelo Aplicativo
Whatsapp com o número de telefone descrito no Prontuário Médico de número (83) 9

, o qual se identificou a pessoa de: , 9309-4728 CLÉCIA FERREIRA DA SILVA Filha da
, o qual relatou que a representante legalsenhora CLEONICE SEVERINA DA SILVA

reside no Sítio Primavera – Zona Rural do Munícipio de RIACHÃO DO POÇO-PB –
. Em face dessas declarações devolvo o presente mandadoTermo da Comarca de Sapé-PB

para as devidas cautelas legais. Cumpridas e observadas todas as formalidades legais. O
referido é verdade e dou fé.

 

 

Araruna, 15 de dezembro de 2021

 

 

 

 

________________________

Severino do Ramos Silva

Oficial de Justiça

Mat. 470.118-6
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(PROMOVENTE/AUTOR)

  0 8 0 1 6 7 2 - 3 2 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 0 6 1N º  D O  P R O C E S S O :
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )CLASSE DO PROCESSO:

 [Seguro]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:

AUTOR: C. I.  D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Parte a ser intimada:

 
N o m e :  C A R L A  I N A C I O  D A  S I L V A
Endereço: Sitio Primavera, s/n, Zona Rural, RIACHÃO - PB - CEP: 58235-000

 

O(A) Excelentíssimo(a) Dr(a) , da , manda ao(à) Oficial(a) deRUSIO LIMA DE MELO 2ª Vara da Comarca de Araruna/PB
Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a  de INTIMAÇÃO AUTOR: C. I. D.

, através do de seu representante legal (se for o caso), paraS.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
comparecer à Perícia agendada no ID 52632925, onde constam os seguintes dados para a sua realização:

 0 1 / 0 2 / 2 0 2 2D I A :
:  0 9 : 0 0  h  H O R Á R I O

: Silvio Almeida,725 Expedicionários (Ponto Cardio), ENDEREÇO CEP : 58041-020, João Pessoa – PB 
:  8 3 - 3 2 2 5 . 4 0 9 0  F O N E

ARARUNA 14 de dezembro de 2021

De ordem, CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(Audiência - Defensoria Pública e Ministério Público)

 

Através do presente expediente, ficam , devidamente intimados da períciaAS PARTES, ATRAVÉS DOS SEUS ADVOGADOS
agendada no ID 52632925.

 

ARARUNA-PB, em 14 de dezembro de 2021

 

CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Araruna 

Av. Cel. Pedro Targino, S/N, Centro, ARARUNA - PB - CEP: 58233-000

 

Número do Processo:   0801672-32.2020.8 .15 .0061
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, junto aos presentes autos Ofício remetido pela perita nomeada, onde consta data,
horário e local para ser realizada a Perícia solicitada.

ARARUNA, 14 de dezembro de 2021
CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 

ARARUNA 

 

 

 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 

realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo: 
 
0801672-32.2020.8.15.0061 C. I. D. S. 

 
 
                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme 

especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 

médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  01/02/2022 

As  :  09:00 h  
Rua : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone:  83-3225.4090 
CEP : 58041-020 
João Pessoa – PB  

 
 

João Pessoa (PB), 13 de Dezembro de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(DECISÃO)

  

  0801672-32 .2020 .8 .15 .0061Nº  DO PROCESSO:
 

DE ORDEM da MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Araruna/PB, Dr(a)  RUSIO
,   a , ,LIMA DE MELO INTIMO PERITA NOMEADA, ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

da    de todo o teor da     bem como para tomar conhecimento dosDECISÃO DECISÃO ID 46951719,
quesitos apresentados nos autos.

 ARARUNA 26 de novembro de 2021

 

CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Araruna 

Av. Cel. Pedro Targino, S/N, Centro, ARARUNA - PB - CEP: 58233-000

 

Número do Processo:   0801672-32.2020.8 .15 .0061
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei, através de aplicativo, a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva acerca da
Decisão ID 46951719, em a nomeia perita nos autos. Outrossim, informei que a mesma foi cadastrada nos
autos como terceiro interessado, para que tome conhecimento dos quesitos, bem como peticione a
informação da perícia agendada. Segue Print em anexo.

ARARUNA, 26 de novembro de 2021
CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

ATO ORDINATÓRIO
(Atualização de Cadastro do Processo)

  

 0801672-32.2020.8.15.0061Processo n.:

De acordo com o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal1, e nos termos do art. 152, inciso
, que delega poderes ao Analista/Técnico JudiciárioVI, §1°, do CPC2, bem assim o art. 203, §4°, do CPC3

para a prática de atos ordinatórios e de administração c/c o Código de Normais Judiciais do Tribunal da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba;

De acordo com as prescrições do art. 373, do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça4.

 DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Araruna procedi com a
atualização do cadastro do processo, consistente em:

1) Cadastro da perita nomeada como terceiro interessado;

ARARUNA 26 de novembro de 2021.

  

CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA
Técnico Judiciário

 

1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os
seguintes princípios: (...) XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente
sem caráter decisório;

2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:  (...) VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.

3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.  § 4o Os atos meramente
ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e
revistos pelo juiz quando necessário

4 Art. 364. Na regularização do processo o servidor cuidará de: (...) VI – atualizar o cadastro do processo, indicando novos patronos das partes, sempre que nova

procuração ou substabelecimento for acostado aos autos;
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AO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE ARARUNA/PB  

    

Processo nº. 0801672-32.2020.8.15.0061 

   

CARLA INÁCIO DA SILVA, menor de idade, representada pela sua genitora,
CLEONICE SEVERINA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da ação
em epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

, vem à presença de V. Exa., requerer a produção deDO SEGURO DPVAT S.A.
prova pericial, anexando, para tanto, os quesitos.

1. Da lesão resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta
dias?   

 2. Resultou debilidade permanente de membro sentido ou função?  

 3. Resultou incapacidade permanente para o trabalho?  

4. Resultou perda ou inutilização de membro sentido ou função?  

5. Resultou deformidade permanente?

 

 

Termos em que

Pede e Espera Deferimento.

Local e data eletrônicos.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B

 

 

Num. 38789789 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 15/09/2021 13:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091513153904600000036982057
Número do documento: 21091513153904600000036982057



 

EM ANEXO

Num. 48048158 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/09/2021 12:19:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090212193642400000045616938
Número do documento: 21090212193642400000045616938



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2762606- C3/ 2020-04034/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ARARUNA/PB

 

 

Processo n.º 08016723220208150061

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove CARLA INACIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos 
seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARARUNA, 31 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0801672-32.2020.8.15.0061

Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

INTIMAÇÃO

INTIMO O(A)  as partes para, no prazo de 15 dias, caso queiram, indicarem outros pontos
, bem como, manifestarem interesse na produção de outras provas, justificando suacontrovertidos

relevância e pertinência. Outrossim, INTIMO  ainda, as partes para, querendo,  reiterarem ou
complementaram os quesitos já apresentados.

24 de agosto de 2021
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0801672-32.2020.8.15.0061

Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB11662-B

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

INTIMAÇÃO

INTIMO O(A)  as partes para, no prazo de 15 dias, caso queiram, indicarem outros pontos
, bem como, manifestarem interesse na produção de outras provas, justificando suacontrovertidos

relevância e pertinência. Outrossim, INTIMO  ainda, as partes para, querendo,  reiterarem ou
complementaram os quesitos já apresentados.

24 de agosto de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARARUNA

2ª Vara

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801672-32.2020.8.15.0061

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de complementação de seguro obrigatório em que a parte autora busca
indenização superior à que lhe foi paga administrativamente.

Considerando as argumentações de ambas as partes, fixo os seguintes pontos controvertidos:

(1) Se a parte autora encontra-se com invalidez permanente
decorrente de acidente de trânsito;

(2) o grau de invalidez;

(3) eventuais consequências patrimoniais.

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 dias, caso queiram, indicarem outros pontos
, bem como, manifestarem interesse na produção de outras provas, justificando suacontrovertidos

relevância e pertinência.

pleiteada considerando que a mesma é imprescindível para o deslinde daDEFIRO a prova pericial 
controvérsia; considerando que a parte autora encontra-se amparada pela assistência judiciária gratuita; e
considerando o teor da certidão cartorária, nomeio perito a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE

,  cujo endereço e dados profissionais são conhecidos pela serventia, devendo aPAIVA -  CRM 4183 PB
experta ser intimada por qualquer meio idôneo para dizer, no prazo de 10 (dez), se aceita o encargo.
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Cientifique-se o Sr. Perito que os honorários serão pagos ao final do procedimento pericial, os quais
FIXO em R$ 200,00 (duzentos reais), cujo valor deverá ser pago pela parte requerida, conforme Convênio
de Nº 015/2014 firmado entre o Egrégio Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios de
Seguro DPVAT. Assim, após a realização da perícia judicial, o pagamento dos honorários periciais deverá
ocorrer em até 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro da quantia.

, ainda, as partes para, querendo, INTIMEM-SE reiterarem ou complementaram os quesitos já
apresentados.

Após, para, no prazo de 05 (cinco), informar o dia, hora e local da realizaçãoINTIME-SE o Sr. Perito 
da perícia, comunicando com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de que sejam realizadas as
intimações das partes.

Em seguida, da data designada pelo expert e expeça-se o mandado respectivo,INTIMEM-SE as partes 
encaminhando-se os quesitos, devendo eventuais assistentes técnicos serem comunicados pelos
advogados das partes.

Fixo o , contados do dia seguinte à realização daprazo de 20 (vinte) dias para a entrega do laudo
perícia. Com a juntada do aludo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o mesmo, no
prazo comum de 15 (quinze) dias. Diligencie-se.

Ciente a parte AUTORA de que sua ausência à perícia de forma injustificada em até 05 (cinco) dias
importará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Araruna, datado/assinado eletronicamente.

Juiz de Direito
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EM ANEXO.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARARUNA/PB
Rua Tabelião Antônio Carneiro, s/n, Centro, Araruna – Paraíba

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA
MISTA DA COMARCA DE ARARUNA/PB

Processo nº   0801672-32.2020.8.15.0061  

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  por
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições,
PUGNA pelo prosseguimento do feito,  com a designação da  realização de
prova pericial1 capaz de quantificar a debilidade para que se possa aferir a
conformidade do quantum indenizatório, nos termos da Lei nº 6.194/1974.

Araruna/PB, data e assinatura eletrônicas.

ANTÔNIO BARROSO PONTES NETO
Promotor de Justiça em substituição

1 AÇÃO DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO DE  ACIDENTES  PESSOAIS  -  DPVAT -
NECESSIDADE  DE  PROVA  PERICIAL  PARA  SE  APURAR  O  GRAU  DE  INVALIDEZ  DA
VÍTIMA.  -  Ação  de  cobrança  de  Seguro  Obrigatório  de  Acidentes  Pessoais  -  DPVAT  -  A norma
aplicável ao caso que aponta um escalonamento de valores indenizatórios diante da extensão da lesão,
sendo  necessária  a  quantificação  referente  à  debilidade  para  que  se  possa  avaliar  o  valor  da
indenização do seguro obrigatório  -  Necessidade de realização de prova pericial -  Anulação da
sentença  -  Conhecimento  e  provimento  do  recurso  autoral.  (TJ-RJ  -  APL:  01989439120198190001,
Relator:  Des(a).  CAETANO  ERNESTO  DA  FONSECA  COSTA,  Data  de  Julgamento:  02/03/2021,
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/03/2021)

Num. 45400777 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO BARROSO PONTES NETO - 07/07/2021 08:31:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070708315217900000043145507
Número do documento: 21070708315217900000043145507



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
2ª Vara Mista de Araruna

 

V I S T A

 

Nesta data, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

ARARUNA, 30 de maio de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado

Num. 43819802 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 30/05/2021 18:33:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053018331558200000041668536
Número do documento: 21053018331558200000041668536



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Araruna

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801672-32.2020.8.15.0061 

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a presente demanda trata de interesse de adolescente, dê-se vistas ao Ministério
Público.

Cumpra-se.

ARARUNA, datado/assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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AO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE ARARUNA/PB 
    

Processo nº. 0801672-32.2020.8.15.0061

 

CARLA INÁCIO DA SILVA, menor de idade, representada pela sua genitora,
CLEONICE SEVERINA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da ação em
epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, vem à presença de V. Exa., por meio de seu advogadoSEGURO DPVAT S.A.
requerer a remessa dos autos à Cidade de Sapé, comarca competente para

.processar o feito, tendo em vista que o autor reside em Riachão/PB

 

Termo em que

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2021.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B
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AO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE ARARUNA/PB

    

Processo nº. 0801672-32.2020.8.15.0061

 

CARLA INÁCIO DA SILVA, menor de idade, representada pela sua genitora,
CLEONICE SEVERINA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da ação em
epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, vem à presença de V. Exa., por meio de seu advogadoSEGURO DPVAT S.A.
apresentar:

IMPUGNAÇÃO

à contestação interposta, nos seguintes termos: 

I - PRELIMINARMENTE

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL – SUPOSTO ATO

DECLARATÓRIO

Ao contrário do que afirma a Ré, já se encontra acostado aos autos, todos os
documentos necessários ao pedido administrativo por parte da autora.

A exigência documental ATO DECLARATÓRIO não se faz necessário, tendo em vista
que o autor, conforme Boletim de Ocorrência, foi resgatado por populares ao Hospital,
não se fazendo necessário à época o resgate por Samu ou Bombeiros, de modo que a
documentação do autor está completa e a exigência configura pretensão resistida.

De modo que se encontra a presente demanda, devidamente instruída com o
arcabouço probatório necessário, munida de todos os argumentos fático-jurídicos
suficientes a atingir os fins pleiteados.

II - DO MÉRITO

ÔNUS DA PROVA
 
Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de
provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental,
 consistente em Boletim de Ocorrência do sinistro; Certificado de Registro do veículo;
Prontuário Médico.
 
O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu
o acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e iii) que o autor era
proprietário do veículo envolvido no acidente.
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Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica -
requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para
demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.
 
É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo,
nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor
, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de
relação de consumo.
 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de
natureza bancária, financeira, de crédito e  , salvo assecuritária
decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Destarte, a inversão do ônus da prova  é plenamente possível em favor do autor  in
nos termos do art. casu,  6º, VIII, do CDC, que prescreve:

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiência.

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da
prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a
veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes
(verossimilhança).

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura:

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC
 DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM
FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 
CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR
DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO
DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG:
2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000,
Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – 
grifo nosso sempre)
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT.
Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação
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do Código de Defesa do Consumidor às relações entre
segurador e segurado, há inversão do ônus da prova, não
se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a
decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da
perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da
inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se
impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do
pagamento das despesas com os salários provisórios do
perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente,
carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de
estar-se diante de letra morta do dispositivo em apreço. 3.
Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI:
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000,
Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012,
25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012

grifo nosso sempre)- 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação
 o lídimo direito do autor, sendo plenamente(excluindo-se apenas o laudo do IML),

viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que
será produzido nestes autos.
 
PROPORCIONALIDADE DA LESÃO E APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP
 
Douto Magistrado, embora   o autor tenha dado valor máximo ação - até“em princípio”
pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total – o próprio autor

 a realização de laudo que apontasse o grau dafundamentou e requereu
incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório.
 
Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se apurasse
durante a confecção do laudo, de forma que não há litígio quanto à proporcionalidade
da lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da SUSEP, indicada pelos
Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos após o início da vigência da
Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de perícia médica, observando-se
todos os trâmites legais.

 

 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA – TERMO INICIAL.
 
Sustenta a Requerida que, caso seja condenada, a correção monetária e os juros de
mora serão devido somente a partir da citação. Mais uma vez não merece prosperar a
tese da Requerida.

Constatado que o Requerente não recebeu a quantia equivalente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) na data do efetivo pagamento, consoante o previsto no
inciso "II”, do art. 3º da Lei n°. 6.194/74 alterada pela Lei 11.482/2007, deve a
Requerida ser condenada a efetuar a complementação da diferença devidamente
corrigida.
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Em consequência, deve ser adotado como índice para a correção da moeda aquele
constante da tabela elaborada pela contadoria da comarca – pois, no presente caso,
é o que melhor reflete a sua desvalorização devendo incidir a partir do pagamento a
menor.

 

“I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, POR
MORTE. (...) VI. DIREITO ADQUIRIDO A SER GARANTIDO É
O DO SEGURADO, EM RECEBER A INDENIZAÇÃO. VII. -
CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A LEGITIMIDADE
DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURO PRIVADOS, MAS
SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR À LEI QUE
ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIODE
DANO PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, BEM COMO A SUA
INDENIZAÇÃO. VIII. - A LEI 6.194/7 NÃO FOI REVOGADA,
NÃO PODENDO SER ALTERADA POR RESOLUÇÃO DO
CNSP. IX. - O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO DPVAT
É DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM FIXADO CONSOANTE 

CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE                    
CONFUNDINDO COM ÍNDICE DE REAJUSTE.
INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NORMA
ESPECIAL DA LEI N 6.194/74 E AQUELAS QUE VEDAM O
USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. X. -
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO
PAGAMENTO A MENOR, PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO DA SEGURADORA. MERA ATUALIZAÇÃO DO
VALOR (...) RECURSO ADESIVO                           
PARCIALMENTE PROVIDO”.(TJPR - 8ª C.Cível - AC
0383124-7 - Maringá - Rel.: Juiz Conv. Jorge d Oliveira Vargas
- Unanime - J. 09.08.2007).

 

Quanto aos juros de mora, conforme dispõe o Art. 397 do Código Civil vigente,
deverão incidir a partir d inadimplemento, que no caso coincide com a data do
pagamento feito a menor.

 

Como é sabido, os juros correspondem à remuneração que o credor pode exigir do
devedor por ter sido privado de uma determinada quantia em dinheiro. Os juros ditos
moratórios representam uma sanção imposta ao devedor pelo atraso no

. Portanto, sua origem está vinculada a momento em queãocumprimento da obrigaç
se instaura o que a doutrina chama de “crise no cumprimento da obrigação”. Esta crise
para as obrigações contratuais, ocorre com o inadimplemento.  

 

Denomina-se inadimplemento o não cumprimento da obrigação no tempo, lugar e
forma devidos, por ato a omissão imputável ao devedor. A este conceito liga-se o de
mora, que, segundo ORLANDO GOMES refere-se a demora, atraso, impontualidade,
violação do dever de cumprir a obrigação no tempo devido.
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O adimplemento incompleto ou insatisfatório também constitui uma forma de
inadimplemento e tem aptidão para constituir em mora o devedor. De acordo com 

, PAULO LUIZ NETTO LÔBO “adimplemento é insatisfatório quando feito fora do
o, ou em tempo fixado, ou do lugar indicad quantidade inferior ao montante da

 (sem grifos n original).”dívida, ou em qualidade inferior ao convencionado
 
Tratando-se de responsabilidade securitária, com a conclusão do procedimento de
“regulação do sinistro” destinado a apurar a ocorrência do sinistro, o montante da
indenização, bem como identificar os beneficiários do seguro –, deve a seguradora
imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no presente caso
disciplinado pela Lei 6.194/74.
 

Nesse sentido:

 

"Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. (...) Correção
monetária e juro de mora a contar da data do pagamento a
menor. (...)

IV                                             - A correção monetária é devida desde o
pagamento a menor, vez que tempo escopo a mera
recomposição da moeda corroída pela inflação.

V                                               - Os juros moratórios são devidos desde a data
em que o pagamento dseguro deveria ser efetivado." (TJPR -
9ª CC, AC 388.188-6, Rel. Des. Tufi Maron Filho, j.
01.06.2006).

 

“I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
DPVAT. II - JUROS DE MORA A PARTIR DO PAGAMENTO A
MENOR APLICAÇÃO DO ART. 5º, § 1º DA LEI Nº 6.194/74
COMBINADO COM O ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
III. - VERBA HONORÁRIA MAJORADA DIANTE DO
PEQUENO VALOR DA CONDENAÇÃO. IV. RECURSO
CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA
PROVIDO”. (TJPR – 8.ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º
0393644-7 – Rel. Des. Jorge de Oliveira Vargas – j.
12/04/2007)

 

“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE                                    
COBRANÇA SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS 
DESDE O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO VALOR
DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO RECIBO DANDO QUITAÇÃO
- POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO PLEITEAR A
DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO – VALOR
ARBITRADO EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA - POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 NÃO
REVOGADA PELAS LEI 6205/75 E 6423/77 PRIMEIRO
RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO DESPROVIDO”.
(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º 0402086-6 –
Rel. Des. Jos Augusto Gomes Aniceto – j. 22/03/2007).
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Desta forma, concluído o procedimento de regulação do sinistro, a obrigação sob
responsabilidade d seguradora (nascida na data da ocorrência do sinistro) torna-se

.certa, líquida e exigível

 
Verificado que o pagamento foi feito em desacordo com a Lei, resta configurado o
inadimplemento por partE da seguradora (cumprimento insatisfatório da obrigação), a
qual deve a responder pelos juros que decorrem de sua mora, nos termos dos artigos
397 e 395 do Código Civil.

III - CONCLUSÃO. 

Esvaziados, portanto, os argumentos da peça defensória, não havendo qualquer
argumento razoável que possa ser aproveitado como fundamento de uma sentença
de improcedência, ratifica todos os termos da peça preambular desta demanda.

Mercê dessas considerações, requer a V. Exa. que se digne em indeferir as 
preliminares agitadas e, em rejeitando o mérito, decrete à revelia e julgue 

o pedido, nos termos da peça inicial.PROCEDENTE 

 

Termo em que

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 22 de Dezembro de 2020.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB/PB 11.662-B
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2762606- C3/ 2020-04034/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ARARUNA/PB 

  

  

  

Processo: 08016723220208150061 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CARLA INACIO DA SILVA representado por CLEONICE SEVERINA DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

                                                                                                                                                                                                         
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  
firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
                                                                                                                                                                                                         
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 
pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 
SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARARUNA, 26 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

Num. 36516109 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 10:21:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111110213621600000034859555
Número do documento: 20111110213621600000034859555



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move CARLA INACIO DA SILVA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de ARARUNA, nos autos do Processo nº 
08016723220208150061. 

  

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLA INACIO DA SILVA ALFA PREVIDENCIA E VIDA
S.A.

3180403071 Riachão do Poço Invalidez Permanente

17/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DISTAL DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM 2 ABORDAGENS (FIXADOR EXTERNO, PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE O MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            CLEONICE SEVERINA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180403071

Vitima: CARLA INACIO DA SILVA

Data do Acidente: 17/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180403071.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             CLEONICE SEVERINA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180403071

Vitima: CARLA INACIO DA SILVA

Data do Acidente: 17/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180403071, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Autorízacao ds pagsmemo 

I Iumnm Iml I I H IHI 
V 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO . cRÉmTo EM CONTA E REGISTRO 

L- DE INEORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 
ummmumasqmu .. 

Para mais esclarecimentos, acesse o site hhpzllwwwseguradoralider.com.br ou Iigue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206 
(exc|usivo para pessoas com deñciéncia audítiva e de fala)

J 

INFORMAÇÕES PARA PRÉÉNCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenízaçãa Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatórío Representante Legal para: v ' 

Beneñciário entre 0 a15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchído com os dados 
do Representante Legal (Paí, Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2~ 

"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneñciário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneñciário seja a sistido gor seu "Representante Lega|” (Pa¡, Mãe,Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneñciár¡o. Necessário que o formulário seja assínado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Ass¡natura do Beneñciár¡o") e seu Representante Legal (campo 2 ”Ass¡natura do Representante Iega|"). 

Nome completo da vítima 

CARLA inÁcIo on sàwa 
Número do Sinistro ou ASL 

y 

WCPF 
da Vítima

\ 7010 gsz 1154 - 35 ~

~

~~ 

Declaro, sob as penas da Ieí e para ñns de prova de residêncía junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima, Segue, em anexo, 
cópia do comprovanle de residéncia do endereço ínformado. 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÃRIO OU REPRESENTANTE LEGAL
\ 

Nome completo 
4 . › 

CPF tí ular da conta Proñssãp emgmeé sevgmm DA sxum zw 323 W1315 Aemçuuom 
End |' - úmem m Iernen o Cwsfwso PR\N\P§\IÉ›M › 

N 

N 
C° ° t 

B irr » Cídade Estado CEP a 
°AREA RURM RímAÃO oo mço PB 53343'000 

Email _ T leÍ ne(DDD) WM®W'W à33333bS-8035 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁR|OS 

U RECUSO INFORMAR Cl SEM RENDA R ATÉ RS 1.ooo,oo m RS 1.oo1,oo ATÉ RS 3.ooo,oo 

lj RS 3.oo1,oo ATE Rs 5.ooo,oo |:› Rs 5.oo1.oo ATÉ Rs 7.ooo,oo D RS 7.001,00 ATÉ RS 10.ooo.00 j ACIMA DÉ Rs 1o.ooo,oo 

Í_) CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixa Assinale uma opção) C CONTÀ CORRENTE ÍÍOÚOS 05 aCOS) 

U BRADESCO (237) D BANCO DO BRASIL (oo1) D ITAÚ (341) SnArreco NRO 

XCAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 
[ ] [ 

AGÉNCIA CONTA O p, OJ 3 
AGENcIA C°NT^ 

Nm DN NRD DN Nm DN NRO DN 

IOBàQ H H 1433 424 1L5_] [ H H JLJ 
(Informar dígito se existid (Infarmar díglto se existin (lnformar dígito se exístlr) (lnformar dígito se existiü 

Declaro que os dados bancários são de minha títularídade e, comprovada a cobertura securítária para o sinístro, autorizo a 

Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, medíante o crédito na referida agéncía e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

Sf/É7Z, íf de WW de fâAP 
Lacal e Data 

Campo 1 - Assinatura do Beneñciário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.001 V001/2017
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
kSECREVTAFHA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

_ 

' 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA ClVIL 
Bolanm da ocnrrancla 5a DELEGACÍA SECCÍONAL DE POLÍCIA CIVIL 

1 DELEGACÍA DE POLICIA CIVIL DE SAPÉ 
Hllmll MNM Hllul JI 

Telefone: (83) 3283-5949 ' ' l i Il J \ ' ÍI 

NA FUREZAz ACIDENTE DE TRÁNSITO
~ ~ 

Certidâo n° 1299/2018
" 

Aos (16) dezesseis dias do dia do mês de julho, do ano de dois mil 
e dez<›ito, nesta cidade de Sapé/PB, e na Delegacia de Polícia CiviL onde present_e se 
encontlava a Autoridade PoliciaL Dr. FREDERICO CLAUDIO DE MÉLO MAGALHAES, 
comigo Escrivá0, do seu cargo, no final declarado e assinado, às 11h:15min, 
compaleceu CLEONICE SEVERINA DA.SILVA, brasileira, uniãowstáveh com 44 anos dc 
díade, n xscida aos 28/11/1973. Alfabetizada, funcionária publica filha de Clovis Inácío da Silvu e 
de Cleonice Severina da Silva, residente no Sítio Primavera, perto do campo de Futebol de João de 
tinner, z.›na rural deRiachão do Poço/PB. A QUAL FEZ O SEGUINTE REGISTROz QUE, é 
mâe da adolescente CAFÍLA INÁClO DA kSILVA, brasileira, solteira, com 14 anos de 
idade, nascida aos 13/07/2004, CP e n. 06.858.454-35, filha de Clovis Inácio da 
Silva e de Cleonice Severina da Silva, residente no Sítio Primavera, zona rural cie 
Riachão do Poço/B. QUE, no dia 17 de maio gg 2918, CARLA vinha na garupa de uma 
moto HONDA 150 TITAN , DE COR VERMELHA, PLACA MNM 4432/PB , conduzida 
pelo namorado da mesma, o jovem JOSIEL DE FREITAS ALEXANDRE , e na entrada 
que dax acesso a cidade Riachâo do Poço, na curva da Iocalidade Areia de Sobrado, 
Cídade de Sobrado, JOSIEL veio a colidir com outra moto HONDA 150, DE CGR 
VERME›LHA, DE PLACA MOQ 8130/PB, agqual era conduzida pelo senhor JOSIVALDO 
FRANClSCO DA SILVA; QUE, no acidente faleceram no Iocal ~JOSIEL e JOSIVALDQ 
e sua fima CARLA foi socorrida para o Hospital de Trauma, e passou vinte e nove 
dias; QUE, CARLA foi submetida a cirurgia. Era o que havia para Cenifican Ciente o 
declarante das implicações legais contidas no Anigo 299 (Falsídade Ideológica) do 

_ _ 

Código PenaL depois de Iido e achado conforme, expeço a presente Certidâo. O referido 
MNM __.,é verdade e dou fé. 

smw

m 

SEHWUDERW

M 

lHâHMB 

14123 

Sapé, 16 de julho de 201\8. 

Notificantez àitgxaccrvlix áamlnxçwa àsax âÀÀXü 
¡ z 

~~~ 

~

~ 

~~~ ~

~ 

ÍEÊÍÊÍ§' FEIÍCÍANO dA SílVA MQÉÉÉTWW' WTORLO UMCO , G SEnvíço NOTARÍAl E ReqismAl S'“"¡“lú°í^ 
MÇ UWGHHUÍ.UCIG M~ Fehucno SC 

. . . . . . : TabeliñSubstiwm 

HHH a'”mt°m§;_"ü"sàm'h'ym 19H° mmm 
MariadeLaurdeastroGusmãc 

Escrevente

« ~~~~ ~~ 
tru 

mmum Bll=R$ 2.37 › 
EISlíüz HIÊETIMM 

Emñra a antmliciiaie ea ht
* 

'_ cuwomowswwa~

Num. 36516116 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 10:21:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111110213739600000034859562
Número do documento: 20111110213739600000034859562



.“ . 

' 

Bolelim de oconarcia 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA oe ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

DELEGACIA GERAL DE POLIClAlCIVIL 
sa DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA C!\/IL 

DELEGACIA DE POLICIA ClVIL DE SAPE 
Telefone: (83) 3283-5949 

NATUREZAI ACIDENTE DBTRÁNSITO 
. ñá

~

~ 

Certidáo de Ocorrência nO 1864/2018 
Aos (05) CINCO dias do mês de OUTUBRO (10) do ano de dois mil e 

dezoito, nesta cidade de SapélPB. e na Delegacia de Polícia Civ¡l_, onde presente se encontrava a Autoridade Policial, Dr. FREDERICO CLAUDIO DE MELO MAGALHÃES, 
comigo Escrivâo, do seu cargo, no final declarado e assinado, às 11h215min, 
compareceu CLEONICE SEVERINA DA SILVA, brasileira, união estáveL com 44 anos 
de díade, nascída aos 28/11/1973. Alfabetizada, funcionária publica filha de Clovis Inácio 
da Silva e de Cleonice Severina da Silva, residente no Sítio Primavera, perto do campo 
de Futebol de Joâo de tinner, zona rural de Riacháo do Poço/PB. ,A QUAL FEZ O 
SEGUINTE REGISTROz QUE, é máe da adolescente CARLA INACIO DA SILVA, 
brasileira, solteira. com 14 anos de idade, nascida aos 13/07/2004, CPF de n° 
706.858.454-35, filha de Clovis Inácio da Silva e de Cleonice Severina da Silva, 
residente no Sítio Primavera, zona 'rural de Riacháo do Po§o/B; OUE, no dia 17 de 
março de 2018, por volta das 17240 min, sua filha CARLA INACIO DA SILVA, transitiya 
na garupa da MOTO HONDA 150 TITAN ANO e MODELO 2007, DE COR VERMELHA, 
PLACA MNM 4432/PB, CHASSI: 962KCOB107R115908 EM NOME DE JOSE CARLOS 
DE FREITAS, quandp na ocasiâo a Motocicleta em epigrafe era conduzida pelo 

¡ namorado da mesma, o jovem JOSIEL DE FREITAS ALEXANDRE. fato ocorrido na 
ã Rodovia PB 073, que Iiga a cidade de Sobrado/PB e Riachão do Poço/PB, quando em 

uma na curva nas imediaçóes da Iocalidade Areia de Sobrado, Zona Rural de 
Sobrado/PB, JOSIEL veio a colidir com outra moto HONDA 150, DE COR VERMELHA, 
DE PLACA MOQ 8130/PB, a qual era conduzida pelo senhor JOSIVALDO 
FRANCISCO DA SlLVA; QUE, no acidente faleceram no local JOSIEL DE FREITAS 
ALEXANDRE e JOSIVALDO FRANCISCO DA SILVA; Oue sua filha menor CARLA 
INACIO DA SILVA foi socorrida pelo SAMU para o Hospital de Emergência e Trauma, 
na cidade de João PessoalPB e passou (29) vinte e nove dias internada; QUE, em vinude do acidente, sua filha CARLA sofreu ferimento + hematomaem coxa dislal 
direita, com dor, edema e deformidade em joelho e coxa esquerda, ferimento com 
sangramento ativo em joelho e pulsos distais presentes, e que resultou na fratura de fêmur esquerdo; Que sua filha CARLA passou por tratamento cirúrgico de fratura de fêmur esquerdo, com fixador externo (real¡zado em 17/03/18), retirada de fixador externo 
(rea|izado em 29l03l18), e tratamento cirúrgico de fartura de fêmur esquerdo com fixaçáo 
(realizado em 06/04/18); Que CARLA teve alta hospitalar em 16/04/18. Era o que havia para Certificar. Ciente o declarante das implicações Iegais contidas no Artigo 299 
(Falsidade ldeológica) do Código Pena1í depois de Iido e achado conforme, expeçoa presente Certidáa O referido é ver péioujéí 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, f ggQa \b3g3 CÍE §k4= ílggamg , portador da cartéira de 

identidade n9 e inscrito no CPF/MF sob o n9 Égfa 2 68 9 5 fl ;5§ , 

residente e domiciliado na CsÍTLB pmmwwl « 7mr-n. QnmcaQ 
Cidade Q¡' o dhâa dâ Qxa, Estado Qg gg âix , declaro, sob as penas da |ei, que 

estou impossibilitado de apresentgr o Iaudo do Insütuto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenizáção do Seguro DPVAT (Le¡ ng 6.194/74), uma vez quez 

(-7L) Não há estabelecimento do IML no municípjgdaminha residêncía; ou 

( ) 0 estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML |oca|ízado no Município em que resido rea|iza perícías com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectívo pedido; 

Com o objetívo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do lnstituto Médico 

LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da |esão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 39 da Lei n9 

6.194/74.
\ 

Declaro ainda estar cíente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaIiação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identíficação 

sgzéêf '/4 âí âf JãAF 
Local e data 

88980042 1
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ . Ã Comprovacao da m dgcfaralorio 
3 SECRETARIA MUN|CIPAL DE SAUDE PREFEITURA ~~ ERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA~
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FICHA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR gi áãc 

Data ID da Qçorréncía 
B BÊE 

N° I Equipe PlantãOL Hora de Saída da Base Hora de Chegada no Loca| 

44 / a s M zasia 323 L›:_-~ Wa D Nm 43 155 HS 
,«_›1 

gv ; gíbé Hs 

cienlql Usuárío 
, 0 

|dade Sexo: D Masc Talelonez 

.;v› ro Ja mtQ L > UÀ 5 ; ! UQ 175 À ' 'em 

Local da Ocorrénciaz C Sapé D Mari Cl Sobrado ÍÀVRiachão D Ourru 

Logradouro Í _ k 1 Í.. \ 
Ba|rm Médico Regulador 

ü ô 0 ~§ 75 '» MULIMUL tlL m *'L«.É'O íjxãqjg 
Quanlidade de vílima(s) no Iocal: D Uma D Duas DTrês D Mais de rres:____ 
Apoia no Localz ü USB D USA D Resgate I Bombeíms D PM U Resgale PRF EI SMTRANS UCPTRAN D Oulru: 

QTAz ÍJ Socorrido por Terceiros íÍJ Socarrido pelos Bombeims ;_ ¡ Evadiu;se do Lociwl I Íí Trole CI Outra: 

ESÇALA DE COMA DE GLAsGow 
Documento de identiücaçãndn pacientez 

' Lgnygàu~ 
~~~ RGz ; CPFz : CNS:
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NATUREZA DA OCORRENCIA 
""°°'“ "'°"

ê 

D CLINIco El PSIQUIÁTRlCO CI GINECOvOBSYETRICO Rnw ......,›.. Ê 

IBJRAUMA ' _ § 

Mmm ó >Í SíAWJ m^lfc ›< míz u 

TIPO DE AGRAVO ANTECEDENTES 

( ) Acldenle de Trânsnto ( ) Pedlálnco 
( ) AIDS ( ) Docnça memal 

( ) AEWSSÊD FÍSÍCa ( )P5¡qu¡átf¡00 ( ) Alcoolismo ( ) Doença renal 

( ) Dcsabamento / solerramemo ( )Caso clínico ( )AVE ( ) Dmgas 

( )Cirurgia5 Rcalizadas ( ) Hipcnensão anerialf ( )Eletrocussão ( )Quase afogamemol a ogamcmn 
( )Convulsão ( ) lmemamenlos Ameriores 

( ) F.A4 B ( )Queda__ melros ( )Diabeles ( )Medicamemos 

( ) F A.F (P.A.F) ( )Queimaduras ( )Doença Cnrdíaca ( ) Prohlemas respiratórios 

( )Gineco- obslétrico ( ¡ 
5 ', Dr:: 1çu !nA.r:!I.« - cmzagíosa 4 _\Oul_rgs__ M __ 

l 
( )Lesõas térrnicas 

/r ¡/ ,, 

TRANSPORTE SECUNDÁR|IO KQRIGEM // 7 

Serviço Médico H elÍ n> 41 Responsável: ~' 

/7' Monvp '_)_° TIQNSPOITTEI 
_ _ _ \ 

/ Ã « 1 ,/(/¡.'~*" 
* * - . U l ' 

( )Apom Dxagnósllco( ) Semço de malor complexxdadu )!mnsferenc¡a sxmples ( )uutm. 

TRANSPORTE SECUNDÁRIO - DESTENO (9'4 j < 5 

Localz Responsávclz Funçãoz 
- -› 

Examc cllnico (princ¡pais simomasl qucixas) 

( Jagitação( )alergia( )Ausênciadcpulso(ccnlml)( )Cianose( )(.c:wulsâo( )l)iarre|a( )Dúiculdaderespiratória( )dorlocal 

( )febré( )]nconscicn¡e/desmaio( )Palidez( JSungramemm )V(vm«ro( )outras: 

L DADOS VITAIS: 

PA Sistólica _/_._/: 
) PA diastólica '¡_,' Pulso: M FC: /"'1°r" FR: TEMP: --- °C Glicemia3 ~ :_ SPOz ÁÃV \-'_ Glasgow É ã 

2. VIA AÉREA 

m Livre(_ ) cbslmída parcialmente ( ) Obstruída tolalmenle ( ) Corpo Fstranho ( ) aco aspíração ( ) Edema drt mole ( ) Obs,:

/ 
VENTILAÇÃO L .._2Á_1g:fkg,k n 
( )Espomânea( )Parada respiratória (/) Assíslida ( )Rilmoin'egu!n: 

EXPANSIBIUDADE 

(_\)Nonnal( )Superñcia|( )cular( )Irregular 

ACHADOS 

( )Creplaçãof_ )Enñscmasuhcutãnco( 7Expecmração( )Hemoptise( \Háli¡oetílico( )Outro:_7 

3 - CIRCULAÇÃO 

( )C¡anose( )Fria( WÚmida (_/..)'Normal( )Palidez( )Qucmc( )Ecca( )0ulros: 

EDEMA
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( )Auscn_lc( )Pa|pcbml( )McmbrosSupcriorcs ( )Mcmbros|nfcríorcs( )Anasarca 
PERFUSAO 

(ÃNOrmal( )Rc(ardada(>25cg)( )Auscnlc . “ 

PULSO 

( )cular( )lrrcgular( )FinoMChcio( )Auscmc 

ECG 

( )Normal Í )Al|cmdo (jd Nâo realizado 
4 - EXAME NEUROLGGICO 

()0:Agilaçao( )Sonu!êncin( )Coma( )Convu|sno( )0tormgia( ) Rígidcz( )Midrlasc 

s _ EXAME GINECO - onsráTmco . 

( )Abonamemo( ) Hcmormgia vaginal ( )Nonm¡| Scmana( )Tmbalho dc parlo( )outros: 

6- DIAGNÓSTICO E PRESCRICÃO MÉDICA: 
'à . f m xmwxw' \ Pam are EEzcum (e) x~vrmwm sw amum Qã l 

7 - SISTEMATIZAÇÃO DAvASSlSTÊNClA DE ENFERMAGEMz 

DIAGNÓSTICO DE ENEERMAGEhh 

(_><) Ansíedadc ( ) Capacidadc adaplaliva imracranianu dímínuldn ( ) Comunicação vcrbal Prcjudiuada ( ) Confusao nguda ( X) Deambulaçao 
prejudioadn ( ) Débito cardiaco diminuido ( ) Dcsohslmçáo incücnz dc vias aércas ( ) Disrcflexia amonômica ( ) Dor aguda ( ) llipertcrmia 
( ) Hipotcnnin ( ) lmegridadc da pclc prcjudicnda( ) lmcgrídadc lissular prcjudicada (,<) Medol ) lntolerancin â ntividade ( ) Mucosa oral 

prcjudícada( ) Padrao rcspiralório incñeaz( ) Rlsco dc Pcrfusao lissular ccrcbml ineñçaz( ___) lzçrfusao lissgjag cardiopulmonar íncñcaz ( ) Ríscn dc 
Pcrfusao tissular gnslrimeslínal íneñcaz( ) Risco dc Pcrfusao Iissular rcnal incñcaz ( ) Termormgulaçao incñcaz( ) Trocn 'üê'g'ãscs pmjudícadn ( ) 

Vcntilação cspontñncn prvjudicada( )Volumc dc llquídos deñcícmcs ( ) Volumc dc líquídos exçessívo( ) Náu ( ) etcnçgp urinária ( ) lntemçao 
social pmjudicada( )lnconlinéncia imeslinaH ) Elíminaçlm urináría prcjudicada( ) Conslipaçao Wommsz n

> 

. - 

' - 1 
V . 

PRESCRICÃO DE ENFERMAGEMz Ilfszxxlk usm átõif \/ + JHWJZÁ luaméxñ v+ (2/\'\(JIYW /w.'--ui. 

INTERVENcOm Àzdüwylo Jxrnxwv Líum rzmpjií 
ÁbaÊLâzAa .umap)<ÃÚAQL/-a anrv = < kmrdad 
amábu m âsvv “ ' 

EVOLUÇÃOIlNTERCORRÊNCIASz JAL mm oélmm LIL 4>QM rzvxrtñ XFKMÍZ djwnlw +"VL^.1:.l./4' 

“\miumd“ Qbmzm Óxn MÍLJA lin nülüb Lumdítü -21v0.uMÁa ) ÀMÇ'Â.~I¡ÀN. hL 
.<>'$›.L b2M. uàniãí JI 0wm7xxzsw rIxJJÂmLx Jv mwlürÕ ãÃéEÀÍO -¡ /a-u@4 rlíILñIÍ.q//Ã› 
Láhàvçzín ^15L rwzmvnw Ivvégujjblm ÀJJ MlmfuÁcüL LJCÉL. /¡¡"(-«.urnAu7 

u *'

~ 

s-EvdlluéíxwINTERCORRÉNCMS MÊDICASÊ Qkkm~r«› qiwm =.: xxuuw mwxmcmn Mwscvxémwc 

Wtkuwx üg Féw.._ © +Wxx tfel Ró'§'uy\®.n kmxvêã M EM Euç swmm WtNThEK 
miuaám :G\k›'.¡x\-›í\\m~ Mkwx m M HIE . 

9-PROCEDIMENI'OS 
__.7 Qawxmm 9\ Rk. 

( ) Desobsmxção vins aércas ( ) lmubnçao nasolorotmqueal ( ) Cánula Orofaríngca ( ') Vemilnçao mccnnica (manua| AMBU) ( ) Rcspirador 

( ) lnnlnçao de oxígenio (O¡) ( ) Drcnagcm |orácicn ( ) Massagcm cardíacn cxtcma ( ) Desñbrilaçãol cardíovcrsAo ( ) Controle dc hcmorragia 

( ) Curalivo IIÓ Punçno venosa ( ) Sonda gástrica ( ) Sonda vuical ( ) Scdaçao (_)<Ilmobiliuçao dc mcmbros ( xfColar ccrvical K) Talns l tmçao 

( )0utms: 

w- MATERIAL UrlLlZADO(ENFERMAGEM_); laim IW rédz JLÁ uua -r úblglfjfá OQLM fízntfãdã 
*' niíoM 141 u fafm +' dow '/›:) l J 

ENCAMINHAMEIETO
d 

( ) Libcrdade npós alendimemo ( ) Rccusa o atendímenw ( )Óbito no local ( )Óluito dummc o alendimcmo ( ) Óbito duramc o tmnêjgâíêí 

POSIÇÃO DE TRANSPORTE 

QQÍDecúhilo dorsnl ( ) Dccúbilo lalcral ( ) Decúbilo ventnal( )Scmado( )Elcvaçao de cabeccira (cabcça) 

RECUSO 

Nomez R.G 

Assinamm: 

lDENTIFlCAÇÃO nÀ EQUIPE ,7 _ _ 0 
Médicm DP › \JC>YC1N\T\\J/ . Á no\%\\ CRM: ' MAT.: 
Enfcrrnciro(n): lmwa ILAMÂ N mv CORENz zfuw 3--çg MAT.: 
Téc.deEnfennagcm:í l /'\ Ó r&\“'^ 

^,. COREN: \ MAT.: 
Condulor: “" lJ ^\°“ ›o\váfa$ MAT.: 

\>\\v @°,'Ô" 
PERTECES DA VÍTIMA gô ds5 

lX NÃO
' 

EI SIM 
0bjcws:
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â 
Reomúneoo, por autmlícídadc, a(s) ñmza de' 
JOSÉ CARLOS DE FREITAS 

m ' 

\ Doufç Riachão doPocoIPB - OIIO 
Tabehão Bcl: Azanitu Fmveim Conâázngã 

ãlã Dígital1AHH70840-Y9Y2 ' sulle a ammlicidadc am hlmslhclodigilal 1' ' 
_ 

4 , . pJMbt Emol RS ll,38 FARPEN RS 0_27 MPRS 0,18 FEPJRS 1,73 

Daclaracao do prnprialarlo do veicv 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu, jííá fmws pg ;?ar'4s' , 

RG n° Z~327 - 2;1 , data de expediçãoÃ/A/&Z 
Órgão SSE Zfê , portador do CPF n° MÍ~I 333-ZÃ(/' Zà7, com 

domicílio na cidade de 27451431 DQ ggoáo , no Estado de 

Eàgdágg , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

Érzb víqammwam ,n° s/A/. 
complementom ZMÁ , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima éZg gg ngg IZA á>1zd , cujo o condutor era 

Jêsia 25 sfrzis E AND ' 
Veículo1WWá/ZJ,ZE77% 751M 
Modeloz /%;20M cfp/Jó-,77*/71/V,QP 
Ano: 79 
Placaz //Â/%7?392//Ã'

Ú 
Chassiz âff#áf/â77p//Óf f 
Data do Acidentez /72 âá/7?7/f . 

Local e Data: §% E:/94 ÃÍÍF JZWW 

gjgm cmlm dL rmiãn 
Assinatura do Declarante 

- âéá' ñísw - wxxMA 
Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamavnte do sínistro) 

CARTÓRIO DE REG.CIVIL E TABELIONATO 
Run Patrício A. S0u73_ 18: Ríachão do Poço - PR 

~ ~ 

~ 

~~ 
$egistro C/ b° Pf 

.o /@ 

~

~ Rua Palrício Arcanjo de 
Souza ng 13 cemro 

Fone:(83)98654-3427 
~~~ 

~ ~ 
se›“\

Ó 
QEk
mU 

~ ~ 427 QV 
cóâo do 9090 ~~ ~~~
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Documonlacao madíco- hospílalal 

HIIHIII HI IIIH l I H IIIL

X ñmntràm ATESTADO MÉDICO mm 

Atesto para os devídos ñns que, a pedido do(a) gé / éz 44 
~/~ Sr. (a) Z Yi 0 * 

portador(a) da identídade RG 
, que o(a) mesmo(a) foi atendido(a) por mim no día dc boje, às 

oras, ,portador(a) da patología CID~ 

de suas atívídades laboraziv 
732 

por um período áw ( 
) as, a partir 

João Pcssoa, /á/03//ã
› 

. _, 

v ' -.-. 
ZWZÂAS

l

~ mnm 
___,, 

Pcólu HFNQÍJW .».-:.- -Ie|$5$ 
M°â'10575 . I ' 

~~ ~~ 
AUTORIZAÇÃO 

autorízo o(au) Dr( 
, a registrar o díagnóslíco codíñcado CID 10 ou por extenso nestc atestado médico 

Assínatura do(a) pacíente ou responsável legal
l 

F(NG).CC.003-l
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA Do ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 

DIVISÃO MÉDICA ~ ~ 

~~~~~ 

LAUDO MÉDICO ,\ev~:*a: 
a›., 

ñs ÉÊ ã ?)' 

INFORMAÇÕES EESSOAIS Ig ââ â ÉÀ 

NOME DO PACIENTE Carla Inacio da Silva 
_ 

|E§t gê ã L§ 

DATA DE NASCIMENTO 13/o7/o4 ; 

_ ú 
ÊÊÊ 

"_ 

NOME DA MÃE Ceonice Severina da Silva ::Ê §_91~ 
l 

_ 
- : 

DADOS EXTRAÍDOS ÉE Ê ã 
. › 

'§'â__ã-%"âãüt_ 
PRONTUARIO N.° 107705 ã g i g_§_§ ___ 
BOLETIM DE ENTRADA N.° 1069749 ãã §Ê§_ ÊÊ _ 
DATA DO ATENDlMENTO 17/O3/18 › ÉÊ __Ê ÊÊ Ís° §ã_ __ 
HORA DO ATENDIMENTO 19243 Í Êg ÊÊÉÊ wÊÊ 
MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto I_ _§Ê_ _ ÊÊÊÊ Êã _ _ 
DIAGNÓSTICO (S) Fratura de fémur distal esquerdo 

' 

Ê§_ EÊÊÊÉÊ ___ 

CID 1o s42A4 
_ 

¡_ » __ ÊÊÊÉÊÊ ___ 
AVALIAçAo INICIAL: 

É 
@ gêg ã ÊÊ 

Paciente deu entrada neste Serviço, vítíma de acidente de moto.trazido pelo SAMU,apresentando ferimento 

+ hematomaem coxa distal direita,com dor edema e deformidade em joelho e coxa esquerda,ferimento com 

sangramento ativo em joelho E,pu|sos distais presentesAvaliado pela Traumatologia e intemado para 

tratamento cirúrgico 

EXAMES SOLICITADOSIREALIZADOS: 
RX coxa E,joelho E,bacua,perna E. 

RESULTADOS DOS EXAMES: 
RXzfratura de fêmur esquerdo 

TRATAMENTO: 

Tratamento cirúrgico de fratura de fémur esquerdo,com fixador extemo (rea|izado em 17l03l18).Retrada de 

fixador externo (rea|izadop em 29l03l18).Tratmento cirúrgico de fratura de fêmur e querdo com fixaçâo 

(rea|izado em 06/04/18) ã\ 
ALTA HOSPITALAR: 

› 
16/04/18 

' 

_/ J 

DATA DA EMISSÃO: 09l07l18 /-/ x
» 

Dr.'Ju aimí Alcoba Arce 
zxeRM 3323lPB 

ATENÇÀO= Este documento destina-se à comprovação de atendímento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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+xfmm
I

l 

Identificaçào do paclente 

RUA PEDRO GONDIM, SIN v - CNESZ 11 

Boletim de Atendimentm 10› 

.

|

i 
'r

Í

i

| 

5

1

i 
y

E

~
~

~

~

~~
~

~

~ 

~

~ 

D Nome 
Sexo 

1271354 
| 

CARLA INAC|O DA SILVA F__emlnlno ___ 

Daia de sdmemo kiade ¡ 
Estado çivil Religião Pmntuário 

13107120 4 13 an s 9 meses 4 dlas › 

1077Dã 

Mãa 5 
Pai 

CLEONIC E SEVERINA DA SILVA CLOVIS INACIO DA SlLVA 

Escmarid de 
Rasponsável (Parentesco) 
CLECIA FERREIRA DA SlLVA - IRMAO(AI 

DDD Móvel Fone Móvsl DDD Fixo Fane Fixo 

83 99309 0728 

Tlpo docu mmo Númern documento N° Cns 

Local de procedencla 
Tupo UF 

RIACHAO ¡ 

MUNICIPIO PB 

Email Natura ídade CBOIH 
”“ 

g 

SAPE 

Ender 0 
CEP Munlct Io de residencla UF Logradouro 

58235000 RIACHAO PB smo PRIMAVERA 

Número Campl menlo Balrro 

SI N 
ZONA RURAL 

. I 

AdfTIlS ão r 

Dam e Hoàa 
Númer ca pulselra Convànio 

171031201 19143t41 100 0005998523 SUS 

Especialid ade ¡ 

Cllnica 

PEDIATRLB
¡ 

Classlñcação ds risco 
í 

Origem do pacieme 
RUA 

Caraler de mendlmemo Motivo ao atendimemo Detame do acidente 

ACIDE ITE DE MOTOCICLETA OUTROS 

Indicad Dres e Transporte 
Caso pohc | Plann d saúde Veio de ambulãncia Trauma 

Não Não Não Nao 41 

Meio de tra1spone Quem lransponou 

_,..:~AMU 

jinais Vitais í 

PA 
' I Pulso Temperamra 

X 
' mmHg 

Exames complementares 

Ralo X [] Sangue [] Urina [] i 
TC [] Liuuor [] ECGU Ultrasonograüa [] 

Dados cunl os 
5 

' ' __ " 

i í

! 

!
i

i 

Diagnósücc 
NA __..,- " __. uuuuuuuu 

WMM 

Atondido pcr 
Tempo 

JOSINEYE BARBOSA DA CUNNA 
02m|n 33599 

Jmacim
! 

l7/()4/2()18 líl:|§“
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72.16.0.6:80801cvblpageslpreàcricao.do?conh›3%e-x-'. 
,- l 

=N&p0rfomI=imprimir8ild=24089381pesquisa=S8|perf0rmL~ ~ ~ çvnmirüaocsãuw .~ ~ ~

~

~
~~ 
~~ 

~ ~
~ 

~~~ ~~ ~ ~~
~

~ 

., | 

' í 

› . .. v 

+(. \' 1| l§ '| ' || 
1 e Trauma S iÊ GOVERNO 

_l'u'l vrmc |'d HJNI urzl 
I 

. f 
2 

. f DA PARAIBA
I 

AREA AMARELA ; 

Endereçc: AV. ORESTES L|SBbA, S/N, , JOAO FJESSO/'-. - Mi 58031090 

Telz 32165700 '¡ 

CNES: 4 54554
g 

Pacaeme BAE 
_ Dala Baixa 

CARLA INACIO DA SILVA 1069749

' 

Data de nasc mento |dade Sexc 
Te|e1one de Coniato

: 

13107I2oo4 13 Feminino 
(83) 993094728

¡ 

Máe 

Prontuário f 

CLEONICE SEVERINA DA SILVA __ _... : 

Endereço 
LV 

Bairro Municípw UF § 

SIT|O PRIM ERA. SI N ZONA RURAL RIACHAO _ 
PB ¡ 

Acidente Molivo P:oFss¡ona5 
N° Cuns. Ragiona| f 

OUTROS ACIDENTE D 5 MOTOCICLETA ___ 
BRUNÚ DE LUNA ROMA 100751PB 

DatalHora CI ssiñcação 
Dam 1 Prescrição f 

17l031201813243:41 _ 
1 HQ : 

23106103
_ 

Convenio N° Maxrícula 
Senha '; 

SUS _ 

....~: 

ç”' Anamnese ê

j 

/ ' 

üüpera orio; pacieme submetida á tratamemo cirurgncú para fixaçào ' ralura exposta de femur distal com fixador
¡ 

l_.;.amo transartículan Realizadp ampüação do ferimentu psra Iírnpme .,st|va da fratura com SF 0,9% l 

Procedíme nto sem intercorrencia
5 

cdz intemamnelo para posterior tratarrnento deñnitivo i 

inicio atb -¡

J 

› 

""'"' 1, 

DIETA _

; 

lDlETA LIVF E, VIA ORAL 
1

ã 

F 
_ 

.-._.=uw. ...... _ 

!| 

MEmcqxçAo : 

ZAGUA DESTlLADA 10ML (AMPOLA). AÍDMlNlSTRAR ^10v0 ML VIA E.V.. BISH. 0.0 (MGTSM', 

I 
; 

. , , 

' 
ÉDíluir

' 

,
. 

i 
! 

› ' 

3 

CEFALOTINA 1G (FRASCO-AMPOLA)1ADMlNISTRAR 1.G Cf !A E.V.. 6í6 
' lNTERVALO DE 616H POR 7 DIA(S) 

ÉGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA). MINISTRAR mp - 
__ . 

- '
* 

Êonuir 
.)-.

l 

.›”IRONA 500 MGIML (AMPOLA 2ML)* ADMlNlSTRAP 2 

Muim DESTILADA 1OML (AMPOLA), AiDMlNISTRAR 10.L - 

Dlluir i 

l v 

ONDANSETRONA 2MGIML (AMPOLA FMLL ADMINIS tà " cn PKG Vlv ' ' 

9AGUA DESTlLADA 10ML (AMPOLA). AlNíSTRAR ›

l 

Diluir i 

g 

OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL COM PlLUENTE QFRA 
¡'"RAR 40.G MG VlA ':':.V.. 1X AQ DIA 

VCTAPTOPRI _ 25 MG COMPRIMIDO, AD lNlSTRAR 1,(: NGUAL, AC|V|, SE NECESSÀRIO SE PAD>11MMHG 

EIOU PAS>16MMHG (DOSE MÁXlMA D ÁRIA: 4,0) 

ÉSOLUÇÃO FISIOLÓGÊCA 0,9% (FRASC ) 500ML). ADN. '. 24H, D,0 (MGTSM) 

ÉENOXAPAF INA SODICA 40 MGIO,4ML EERINGA PP MG VEL S,C.,'1X AC DIA 

GLICOSE 5o% soyUÇÁo INqETAVEL (AMPOLA 1m ,¡..,. ; 

HGT <60 (DOSE MAXIMA DIARlAI 3,0) 

SORO ANT TETANICO 5.uooun (AMPOI. A 5ML), ADMlN 

¡ Bolekim egiskado vorz JOSINETE BAREOEA OA CUNHA en 1',“:›'_. 1u~

x 

mm41/172.16Ao 618080lcvblpage§ (›.c'ín'?come' ' ~ 
;:~np:mh&id=240893&pesquisa=3&perí-L ~ ~ ~
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- 

+ Ç\ru7. \'crmulhn Bmsilcim 

AREA \I&ERMELHA 

i
¡ 

Hospitai Etaduzl de Emergéncia e Tmuma 

Ê 

Senador Humbeno Luoena 

17I03I2QÍ4~" 
\ 

172›1640EzôOBOlcvblpageslprbscricao4do?conlro|e=7&imprimirDadosAnteriores=N&pertorm:¡mprimir&|d=240 

Iõdúpesqumuwuw .......

v 

l

| 

GOVERNO 
DA PARA|BA~

I 

Êndere o: AV. ORESTES L|SÊOA, S/N, PEDRO GOND|M, JOAO PESSOA - PB. 58031090 

Te|: 
CNESz 6121221

~

~
~

~

~

~
~

~

~ 

~ ~~

~ 

É 

~/,/,__1 
Paciente 

Z 

BAE 
DataIHora Entrada 

Data Baíxa 

CARLA lN CIO DA SlLVA 5 

1069749 
17l0312018 19243141 

Data de nsÊoimento 
ldade 5 

Sexo 
CNS 

Teletone de Comato 

13I07I200 
13 '¡ Fem|nlnn 

' ' (B$) 993094728 

íhãe 
À 

1, 

Prontuário 

CLEONIC SEVERINA DA SILVA 3 

rEÉereço 
' l 

Bairro 
Municipio 

UF 

SITIO PRI RÀVERA, Sl N l ZONA RURAL 
RIACHAO 

PB 

Acldente 
Motivo 

' 
Proflssional 

N° Cons Reglonal 

OUTROS 
ACIDENTEbE MOTOGICLETA 

EDUARDO MOTTA BRAGA 
1253IPB 

DataIHura lassiflcação 
l 

DataIHora Prescrição 

171031201 19243z41 1 

1110312015 19154147 

Convenlo i 
N° Matrlcula 

Senha 

SUS
1 

_ 

'Anarr nese '; 

COLÍSAO MOTO X MOTO› TRAZÍDA PELO SAMU EM PROTOCOLO DE IMOBILIZAÇÃO COLAR E PRANCHA. 

CONSC ENTE E ORlENTADA, NÉGA TCE, USAVA CAPACETE 

APRES ENTANDO FER|MENTO +ÊHEMATOMA EM COXA DISTAL DIRE|TA 

TORAX NDN 
': 

ABD: N N 
'¡ 

EXTzN .N
| 

CDz AV L|AÇÃO ORTOPEDIA 

ALTA CIRURG|A GERAL
I 

EXAWIE DE lMAGEM 

RADIOdRAFlA DE BAC|A 

RADIOC RAFIA DE COXA ESQUERI A 

RADlOC RAFIA DE JOELHO ESOU RDO (AP + LATERAL) 

RADIOC RAFlA DE PERNA ESQUERDA

~ 

_,»~ VC|D1 n f -v 

Cód|gLJ Descrição \ 

T1449 Traumatismo nàoespeciñl do 
- 7 

Conduta i 

Em oAservação Ê 

1

/ ' “_7 

¡ 

//- ",. 

CARLAINAC|0:DA SILVA / UARD(:O7M0 
B) 

AGA

i

l

ç

I

Ê 

\¡

1

1

É 

~~ 
ãõ ãúñ Féãisifaá :'Jbs'1úÉTE ÉA

|

¡ ..I

¡

i

1 

FÊÓÉÂÉK õúNHÀ ãfn 17'Ib"3)â'o'ia 1'§:'46:14' 
' ' 

ã
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O !$0LUÇA FISIOLÓGlCA 0.9°/o(FRA$ o moMLLAummm 1000:v'¡L\'I".E.V.12112H.0.0(MGTSM)
I 

biluir 
' ' ¡, 

CETOPR ENO 100 MG (FRASCOIAI\*POLA), ADVHNES FRÂFÉ 100 0 MC tlIA 

SOLUÇÃO)FISIOLÓGICA o 9°/. (FRAsd_o 100ML) Anm xmsa H l\R ¡:›.o, c ML 

_ 1211 2H ~~~ V. 1X AO DIA, 0›0 (MGTSM) 

IÊDiluir '¡ 

GENTAMIÀÍNA 30MGÍ2ML (AMP°LA áMLL ADMÍNÍSTÉAR ÊJÂ ML VÍA E.V.. 17 AO DÍA. COM ÍNTERVALO DE 1X AO DIA POR 7 

DIA(S) ^¡ 

- _. ›- 

sowçAo FISIOLÓGICA o.9°/. (FRAsqo 100ML);-ADM¡N1§;¡§ÀR_1oo.o ML vÍÀiaw 8I8H, o.o (MGTSM) (OBSERVAÇÕES: LENT . 

5N) ¡ 

.' 
. _ 

' ' 
_ .

~ 
-

E 

Diluir l ; 
. u 

TRAMADqL 50MG IML |NJETAVEL (A|:Y|POLA 2Ml.,) ADMINÍSTRAR 1_00. 0 MG' '|A E. V., BIBH 

CUIDAÉ OS 

CURATIVO (OBSERVAÇÕES: DIARIO)

i 
n

. 

|FISIQTERAPIA RESP|RATÓRIO E MOTDRA
~

~ 

SSW+ CC G 

ZXAME LABORATORIAL 

nEMOGRA A 

COAGULOÇRAMA COMPLETO 

UREIA - SA GUE

~

~ 

CREAT|N|NA 

Condu 
|nternar aciente 

'. 

CARLAINACIO DASILVA 
'." ' BRUNODELUNAROMA 

(CRM: 100751PB)

! 

,. ¡ 
,. 

. Ê 
_ 

, _7/ / - 

, í 
/_/ /-/_/ 

'! 

'› Ígyw ; - \ 

' ; 'e-r,¡~“aam' -// Weg umâlwo . /' ' 
90 m 

l
(

Ã

i 

hho:l/172.16.0. 
› 
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~ N&pedornI=imprimir&id=240893&pesquisa:s&penozm= . 

.. ÉGO 0 :V›';_ ¡'!,".FV.12/'!2H,0.D(MGTSM). 

':T/'03I2.Ó1\8 72.16.0.628080icvblpageslpre cricao.dc?conír0h-.~ 

!sou›çAo FISIOLÓGICA o,9% (FRASC o 100ML), ADMINusr :«n .

~ ~~ 
biluir '

. 

CETOPROFENO 100 MG (FRASCOIAN POLA), ADM|NS<3TRkFi 100.0 NiG VIA Ê,\'4, 12l12r| 
~~ 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0.9% (FRASC 0100ML). ADWHNÍSWEAR iüfLD ML Vê ;:V 1X AO DIA, 0.0 (MGTSM) 

Diluir ' ' 

__ 
v _ 

_

2 

GENTAMIC INA 80MGI2ML (AMPOLA 2ML), ADMINISTÉAR -." EML VIA E.V.. '.')4 AO D|A, COM iNTERVALO DE 1X AO DIA POR 7 

DIA(S) 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA o.9% (FRASCO 100ML); ADMINIS
_ 

sm '. 
,_ 

-'

~

~ _:1_1R,100.0 ML VlÍAjELV.' 8I8H, 0.0 (MGT$M) (OBSERVAÇÕES: LENTO , 

. . , . . . 

Dllmr ' 

TRAMADOL 50MG IML INJETAVEL (AMPOLA 2ML), ADMiNiSTRAR mpp MgzüA E.V.;_8IaH ' 

CUÍDAE OS 

CURATIVO (OBSERVAÇÕES: DIARIO) 

FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIO E MOTORA 

ssw + ccss 

ZXAME LABORATORIAL 

ÁnEMOGRAVIA 

COAGULO ERAMA COMPLETO 

UREIA - SANGUE 

CREATININA _ __ v g 

Conduta 
' 

_' 
" 

_' _' 
. 

'. 

Internar F7aciente
' 

. 

__ 

,._______, 

L..._,. 

CARLA INAC|O DA S ILVA 
_ _ 

' 
V 

,. 

. BRUNO DE LUNA ROMA 
(CRM: 100751PB)

~ 
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§ 

. s ymmqha ailcí+ %Hospna| Estadual de Emergânma e Trauma GOVERNÇ 
DA PARAIE 

Senador Humbetto Lucena ~ A EA VERMELHA
; 

En_ ereço: AV. ORESTE$ LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090
i Tel 

C ES: 6121221

~

~ ~
~

~

~ 

Pacl nte BAE DatalHora Entrada 
Data Baíxa 

CA LA INACIO DA SILVA 1069749 1710312015 19243r41 Data de nascimento Idade Sexo CNS 
Telefone de Contato 

13I0 I2004 13 Feminlno 
L 

(83)993094728 Mãe 

Prontuário CLEONICE SEVERINA DA-$lLVA 
Endeêço Bairro Munícípío 

UF SÍTIO PRIMAVERA. SI N ZONA RURAL RIACHAO 
PB Acldente Moüvo 

Profissional N° °°n5- Regionaí 
OUTF OS ACIDENTE DE MOTOCICLETA TEOFILO VANOMARK CHAVES BEZERRA QSQUIPB Dazalf ora Classiñcação 

I DatalHora Prescrição 17ID3 2018 19:43:41 
17103l2018 20:19:03 Convénio N° Matrfcula 

Senha 
SUS 

~” \namnese
v /« Ipcte ítima de acidente motocícjstíco motoxmoto , a resentando dor. edema e deformidade em joelho e coxa esq. 

v 

y P apresetna tbm ferimento com sápgramento ativo em joelho e escoriações na perna esq. ao e ame: motricídade e pulsos distaís + 
deformidade + dor + iinpotencia funcíonal em joelho es 

HD: fx exposta de femur distal7 ; 

cdz att + tramal + sat 
n< 3acía, coxa. joelho e pernei esq

. 

MEDICAÇÃO 
'_ 

CEFAL TINA 1G(FRASCO-AMPOI.1.A), ADMINISTRAR 1,0 G VIA E.V., AGORA, COM INTERVALO DE GIG HS POR 7 DIA(S) SOLUÇ 0 FISIOLÓGICA 0,9% (FR›§SCO 100ML), ADMINISTRAR 100,0 ML VIA E.V, AGORA, DURANTE 12 HORA(S)\ . . 
I

~ 
Dllunr 

TRAMADOL 50MG lML INJETAVEL AMPOLA 2ML), DILUIR 100.0 MG 

Jonduta fl Ém ob:›ervação 

CARLA INACÍO DÁ SILVA

l 

I

i 

i

I 

I

i 
_.._.______.__,__._ ....._....._...,.__.._ | 

¡ _ _-,...,y 4~_._-_.~_...____ m___..._._,____~_7_.. 
v ,, _ _ M .. .À 

mn relglslrado por. JOSINETE BARBOSÃE DA CUNHA em 1710312013 19z46:14 ' ' " ~ 
640.6 soaolcvblpageslprescrícao.doJf 

COnÍTOÍS=7&ÍmprimÍfDadDSAnÍEfÍOfeS=N&Der10rm:imna'›-=-°í-* ^ ›--- ,__,_._ ___. _.
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rPÍamci eme I 

CARLA INÀCIO DA SiLyA 

Bãããínaàãníeíxí 
13Io712004\ 

y=::u'.1:x:;'.'

~l 

EÊÊÊÍQÂHU w_›;- -¡.'..L:
l

ã

E 

l

¡

~ 

l
I

i
|

1

« ~ 
Tempo de l ternaçào

~ 

EVOL UQÀO MEDECA (ca~c:5 

izflp /“.7? ?6. 

Seção: PEÓIATRÍA - ENF 26 Leitoz 000 
Profisslonàl responsável peIa lnformaL

~ 
SUS 

II

.~ 
018 08J34:23) 

EVCLUÇÃO 

PROCEIÇIMENTOz 

DascFÃo DA EVOLUÇÃO' 

13 ANps 
PESOã 54Kg

1 

PO F ATURA EXPCX TA DE :- 
' ANEMIA

l 

PACIENTE EST.~'›.VEL. ELIPM 
APz M\'v(+) SIRA 
ABDO E sp ; 

DlURE E E EVACUAÇÓES PR*: 
MELHÓRA DO EDEMA _ A. D 
CKÀ

; 

CD: aglparda cirurgia

~
~ - ClRURGlA GE 

ONCHCAC íxúmero Ccnselhot 454í~ 
i
. 

;

.

i 

E
i 

1 i 

!

. 

›

| 

': í 

|
1 

,
n 

i

!

I 

a

5 

Ê 

'i 

i
: 

I
. 

I E 

| í 

i E 

eaíamn ~ ~
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u 4, uo.u.o:oUuUIcvolpageslalendxmeníoÁdo?&perfo='m=imprín-'
' 

ZInu \'or:m-lhu Hmsilcãrzz
I~

~~~~ 
~~ 

i. AV. ORESTES LiSBOk SIN - ' lmpresso porz CONCEâp C 

| CNESz 454556 - 'I'e|.: DE MAREA OUEIRO7 

: í 
FERNANDES DE n. 

J 
g 

_
o 

Paciente 
J 

; 
EBolekim da. ia . 0 

CARLA |N CIO DA SILVA ¡ 
Ê10$9749 

Dala de na cimemo xldace ã 5Sexc 
13I0712004 

ã 

Femínínc .., A ,_.,_ __.__,._ ...,V 

Tempo de Iàternaçáo i ÊConvénío 
! ãsus 

> 7 _ A

E

i 

EVOLUEÀO 

PROCEEÊIMENTQ E 

DESCRI_ Ào DA EVOLUÇÃOz
3 

13 AN' s 
PESO' E54Kg ; 

I=~o FRFTURA EXPOSTA DE FÊÍVIUR 
ANEMA 

PACIE TE ESTÁVEL, EUPNE 
APz M (+)SIRA 
ABDOME. sp 
DIUREÊE E EVACUAÇÕES PRESENTES 
MELHÓRA DO EDEMA E DA DQR EM MIE cow 
OK. . 

HIDRAT^. “~ 

CD: agéjarda cirurgia '. 

l i 

Seção: PEÓIATRIA ENF 26 Leitoz 0001|-CIRURG!A GERFAL 
Proflsslonql responsável pela informaçãd: CONCEãCAO SE Nãi

Í

~ 02 FFÊFi<'~'¡-. \'CJ:'

~

i 

í 

I

|

1 

i 

i

| 

|

I 

|

i

|

l 
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LJIUJILV q u 4. Iu.uJ.\:bucUlcvuioaceslalendímen?:).<1(›'?&pe;'fuí .~" 
| , ..

p

D

~

l 

CARLA__ IN ÃCIO DA SlLVA_~ 
1_3/o7lzoo ' 

Tempo de hlemação

~ 
aciente 

ata de_ naScimento 

EVOLUQÃO MEDIÇA (ALI$SON1FABI__O FERNAND ES VIEKRA - 25x-::3.I2o:-3 :7:3:'.-54,:

S
p 

EVOLLJÇÃO 

PROCEPIMENTÇY 
Dsscmiçixo DA EVOL UÇÀOz 

13 ANbs 
PEsoi 54Kg 

Po F ATURA EXPOSTA DE FÊMUR 
ANEMVA 

|

I 

PACÍEFJTE ESTÁVEL. EUPNEIGA. HIDRATADA 
API M (+) SIRA 
ABDO E: SP 
DIUR SE E EVACUAÇÕES PRÉSENTES 
MELH¡ RA DO EDEMA E DA DÓR EM MiE, COM 
OK, . 

"3\ \AOO COM FERIMEN7051 

CD: agêJarda cirurgia 

eçã 01 PE:bIATRIA- ENF 26 Leítoz DD^Í -ClRURG¡' 
rofissional responsável pe ?a informaçã<lñu ALESSON F

I

~ 
Êfirmerc Cínnsalñm TQÊS 

177 )...16 0. 6: 8080lcmipags§ aien
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zamulzuwl
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Hospitm Esta 
Senador Huw

~~ Emergmxia re
" 

.cer:a
~

~

~~
| 

É 

INTERNQ SlN - lmpresso porz MILTON DA 

5 CNES: 454550 - Tel.: SILVA LINHARES 

L 7 
Em: 2410312018 1oz15;_2_§w 

Paciente 
i 

Boletim de Alendimanto DatalHora Ent. ada DazalHora Saída 

CARLA INAC|0 DA SILVA - 1069749 171031201_5 19 43 41_ __› M____ WW 
Data de naêcimenlo Ildade 

_ 

Sexo CNS gProntuàrio 

13/o7lzoo41 
› | . 

Feminino '1°7795 
, _.A..,_ 

Tempo de lntemaçãa 
l Convénlo TPIanlãn 

| 
SUS -¡DIURNO 

i 

- .. , .__ , .....
l
l 

EVOLUÍÃO MEDIÇA (MILTO_N QA s¡__Lv_A LINHARES 2_4_/0_3/2018 1_o.15.~13) 

EVOL _ÇAO 

PROCEFIMENTQ 
DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

13 AMos ; 

PESOI 54Kg : 

PO FRATURA EXPOSTA DE FÊ:MUR 
ANEMIA

Í 

PACI NTE ESTÁVEL EUPNEICA HIDRATADA 
AP: M <+) SIRA 
ABDdME SP 
DlURÊSE E EVACUAÇÕES PRESENTES 
MELHbRA DO EDEMA E DA DÕR EM MIE COM FIXADOR EXTERNO BE 

V 
P SSICQONADO COM FERIMENTOS~ 

~~ 

OK 
§

_ 

CD: Mi NTIDA. F 

aWS 

Ê 

\\°° 
' 

Ê 
oWe 

Seção: PÉDÍÁTRIA - ENF 26 Leiloz 00 1 - CIRURGIA GERAL \à\\\ 
'À\°\ 

Proñssiorral responsável pela iníormaç 
_ 

: MILTON DA SILVA LINHARES ç)(_ Número Conseiho: 4784 

¡ 

r

x 

~ 

~

~

~ 
Szd= 3941458datghicíalr 24/0:' './2018%2 O10: 15113&da iaFina"'~ hnpzll172.16.$,6:8080/cvb/pages/atendimentb.do?&perform=imprimír&contro:e=29 

5
i .
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¡

. 

~~~

~~
~~

,

| 
....¡ 

.

I 

4 

›¡..¡., \'-,.,.nm¡¡|,, ¡.;r.“¡k.¡___ 
' Haspita1Es*^H' = íãn ':gnn::¡a r_-'Í'“nm;v 

› 

. 

“ ' " ” ' 
l Senador H' ':r=3

ã 

à ¡ 
INTERNQ SIN - |Inpresso porz CONCEICAO 

i 
1 

CNESz 454550 - TeLr 
› 

DE MARiA OUE|ROZ 
¡ l FERNANDES DE ALMEI 

1 .-- Em: 24l03'2018 10 

Paciente í Boletim de Atendimento DaxalHora Entrada 5DaiaiHora Saída 
CARLAIN CIO DA SILVA l w 1069749 17/03/2018 19r43z41 ' 

Data de na$cimento Idade 
í 

Sexo CNS 
13IO7IZODq l 

Feminino 

Tempo de lrternação : Convénio 

¡ 
sus 

l

í 

§v9 Lg Ãg MÊDlEAJEONÊEÉE QRÉMdBZdQIJEJRQÃFERNA NDES DE ALME!DA.- 24/03/2o.1§.09:42:36›

| 

EVOLdçAo 
PROCEbIMENTOz 

DescmÇÃo DA EVOLUÇÃO: 

13 ANios
g 

PESOk 54Kg
| 

› 

x 

x

x 

190 F ATURA EXPOSTA DE FÉMUR 
ANE ãIA 

PACIEÍNTE ESTÁVEL EUPNEIÓA HiDRATADA 
AP MV(+ )S/RA 
ABDO E sp 
DIUR SE E EVACUAÇÕES PR$SENTES 
MELH RA DO EDEMA E DA DQJR EM MID 

CD: MÀNTIDA

~ 
Seção: PEDIATRIA - ENF 26 Leito: 000 - CIRURGIA GERAL 
Prolission al responsável pela lnformaçã : CONCElCAO DE MARIA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA Núrnero Consethoz 4541

| 

i 

| 

.

.

l

. 

ê I 

| : 
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. 

. 
y 

v, 
_ 

. . 
§ 

Hospital Esiadual de Emergéncia e Trauma +l \ mnclhu Bnmkwm 
; 

gSenador Humberfo Luoena 
GOVERNO 

' 

DA PARAIBÂ 

: INTERNQ sm . Impresso pórz CONCEICAO

~ 
' CNESz 454550 < Te|.: DE MAR|A QUEIROZ 

FERNANDES DE ALMEI DA

~
~

~ 

Em: 23l03l201807:54:51 

Paciente Boletim de Atendimento DatalHora Entrada DatalHora Saída _¡ 

CARLA IN ÀCIO DA SILVA 1069749 17I0312018 19243241
Ê 

Data de nascímento ldade ' Sexo CNS Prontuário : 

13l07l2004 Femlnlno 107705 § 

Tempo de hternação , Convenio Plantão 

L SUS DIURNO
[ 

.,.__ ..___Í~_____,____,V_._..___,. ______.__~,._A__ _,~___._.._ .V , ,. ~. A . , 

l . 
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ZLCLÇà '.\ 
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[ EQUIPO TRANSFV SA 'GUE N
\ PROSTIGMINE fmío MICROGOTA s 

comm MENTOS 

PROTAMTNA 
l IESFONJA DE PVPI 

I FIOS a ( )ASP|RADOR 
mvomcm 

ESPARADAPO \ no ALGODÀO sm N' 
¡ ›BISTURI ELETRICO -ms¡ no ALGODÃO su N° 
( )C-\PNOGR›\FO - GAZES ALGODOADA no ALGODÃO cm N' 

¡ 4P m xmomomron OEL ELETROLITICO no ALGODÃO CIA .N" 
( lDESTlBRILADOR IJELCO ma 

( )FOCOAUXILLAR IIELCO N°I6 
l p FOCO CENFRAL LOÍQJ 093222 códl . 

( JMIÍROSCOPIO
' 

FINOWTRÀMEDM osssã°g^F35 a 560 ã 
OÃ 

hííTRÊÍEÍÍLSO. 
, . 

/ . 
XCXçs '.:ox _ _ Lo :092841 Códlgo: FOH 2 209 PA I. A 1 A.:; mmx ASI\A 

çibrlc,_. 17/'2/291 
l 
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+ ( 'ruz Vcrmcllm llraeílcim 
Hospml Esxadual de E" elgéncia e Trauma Í h GO V ERNÇ 
Senador Humberto Luoena :_ f 

| 

-, íàzà DA PARAIBA 

i 

AV. ORESTES LISBOA. SIN - 
lmpresso por: JACOUES 

' CNES: 454554 › Te|.: 8332165700 
PAIVA CAVALCANTI 
Emz 15104l2018 11:44;09 

Paciente 
Boletim de Atendimento DataIHora Entrada Datacra Saida 

CARLA Ih AC|O DA SILVA 1069749 
1710312018 19:43:41 

Data de n scimento Idade Sexo 
CNS Prontuác 

13107I2004 13 Feminlno 
107705 

Tempo de Intemação Convõnio 
Plantao 

SUS 
D|URNO 

EVOLUÇÂO MEDICA (JACQUFS PAIVA CAVALCANTI - 15/o4/201s 11:44:as) _ 

EVOLUÇÀO 
PROCEDlMENTO: 

DESC RIÇÀO DA EVOLUÇÃOz 

pacíe nte estavel 
,- 

› 

segu em curativo ' cd: v
l 

Seçãm 'EDIATR|A › ENF 26 Leltoz 0001 - C|RURG|A GERAL 

Proflsslanm responsável pala lnformaçãoz JACQUES PAIVA CAVALCANTl 
Número Conselhoz 7625

~ 

http1ll172ê16.0.6:SOBOlcvblpageslalendinhento.do7&perform=imprimir&contro|e=2&id=384145&data|nicia|=1 
5/04I2018%201 1:44:05&dataFina|=1 5104
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15/64/2o1a 3

í 

I 

Clw Vlermcllrl Bmílcím 
Hüpml Estadual de E"'e'gê' Cia 9 Trauma à GOVERNO 

' Senador Humbeno Lucena DA PARAlBA 

, 
|NTERNO, SIN « 

lmpresso por: CONCEICAO 

| 

CNES: 454550 - TeI,: DE MARIA QUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 
Em: 1510412015 O7:47:18 

Paciente Boletim de Axendlmemo Datamora Entrada DatalHora Saída 

CARLA lNAcl DA sILVA 1069749 17I03I2018 19243241 

Data de nascirhento Idade Sexo CNS Pmntuário 

13107I2004 13 Feminlno 
107705 

Tempo de Inle nação Convênõo 
Planlão 

sus 
DIURNO 

EVOLUÇÃO MEDICA (CONCEICA D DE MARIA OUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA - 15/04/2018 07:47:10) m.__...47. __ 

EVOLUÇ lo 
PROCEDIMENTOz 

DESCRIÇF o DA EVOLUÇÃOz 

13 anos 
, pesoz 54 Kg 

DS Ceftriaxona + oxacilina 

po fratu a exposta de femur 
,”“ _ anemia 

paciente estáveL eupneica. hidratadaeynl 
' 

' 
' ' ' ' 'aú'e«ern›dím+nuído<- 

apz mv(+) slra _ 

abdomd: sp 
diurese evacuações presentes 

' vevegcenceamwg hemam '
u 

CD: Ma tida 

Seçãoi PEEJIATRIA - ENF 26 Leltoz 0001 - CIRURGIA GERAL 

Proflssiona› responsável pela informação CONCEICAO DE MARIA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA Número Canselhoz 4541

, 

: __ 
'._,h 

I 
, /; « 

\.. “ ' 

r< À 
_“°-;\C,C \:;\ “ " 

Mtocvêl m 
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\
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(". . ., ' .v - ›. I - '~ ,. 
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, _/ /\.$_› 
Ê q XÍKLLÀX "'Ç (\/\./(-4*" JÀ \/' X C/ ---- '*"\k b 

' ' 
, 

-J " 
, 

' 
› __' : :_ \_Q›LA.\ \'.~\,&\f/kç.. 

\/L'.L›- iw~ [2_,. ~›~“~-'*'“" L\ \- '*' 
-. f 

ãlz 

À T À xA g, fvw;""\,w~~4ê7*~kz/7 

hnpzll172.16.D.6:8080/cvb/pageslatendimen o.do?&perform=imprimir&controle=2&id=384145&data|nicial=15/04/2018%2007:47:10&dataFinal=15/04I201I

Num. 36516116 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 10:21:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111110213739600000034859562
Número do documento: 20111110213739600000034859562



1 4104I201 8z I

l +s +ltermclha Hrmilcim

í 

172.16›0.6:8080/cvblpagesl atendi 

Hocpiud Estadual de Emergéncia e Trauma 

Senador Humbarto Lucena 

INTERNO| SIN - 

CNES: 454550 - Tel,: 

mentó.do?&parform=impnmnmcontrone=Lmu-om.-..,w.-...a.4.. 
. . . v

~ Ê GOVERNÇ 
DA PARAlBA 

|mpresso por: CONCEICAO 

DE MARIA QUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 
Em 14I_0_4/2C|18 09: 2o: aa

~

~

~

~

~ ~ ~ 
Paciente 

\ 3o|etim de Atendimento DatalHora Entrada DatalHora Saída 

CARLA lNACli DA S|LVA 069749 
17I03I2018 19243z41 

Daua de nasclníento ldade Sexo 
CNS 

Prontuaño 

1SIO7I2004 
13 Feminino 

107705 

Tempc de |ntenação 
Sonvénio 

Plantão 

sus 
DIURNO 

EVOLUÇÃD MEDICA (CONCEICAO DE MARIA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA - 14/04/2018 09:18:13) .w...... _ 

EVOLUÇÃ O 

PROCEDI ENTOl 

DESCRIÇ 
¡ 

DA EVOLUÇÃO: 

13 anos 
pesoz 54 g 
DS Ceftr axona + oxacilina 

po fraturã exposta de fêmur 
' anemia ' 

pacienté estável, eupneica, hidratz 

apz mv(¡§) slra 
abdome sp 
diurese a evacuações presentes 

Avaliada pela ortopedia que presc 

CD: Max tida 

Seção: PED ATRIA- ENF 26 Leilozl1001 - CIRURGIA GERAL 

da. evolui com queixa de astenia e febre diáría. qu 

eveu concemrado de hemácias 

Profnssiona responsável pela Informação CONCE|CAO DE MARIA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA 

hnpzll172.16 O.6:8080/cvb/pages/atendimen o.do?&perform=imprimir&controle=2&i 

e tem dimínuído 

Número Conselhoz 4541 

d=384145&da&a|nicial=14/04/2018%2009:1B:13&dalaFinaI=14/04/201

~

Num. 36516116 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 10:21:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111110213739600000034859562
Número do documento: 20111110213739600000034859562



1 3I04l201 B
'

4 

+Cruz \ crmclhu Bnusilcim 

- 

\ 

172.16.0.6'8080/cvb/pageslíàkendimento.do?&penorm 

lNTERNO› SIN - 

CNESZ 454550 - Tel.: 

=lmpÍ|H||lO<UUIIUU|CELUIU>V~M
› 

Hospital Estadual deÉmergéncia c Trauma 

Senador Humbeno Lucena ~ 
lmpresso por: CONCEICAO 

DE MARlA QUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 

Emz 1310412018 08102:31

~

~
~

~

~

~ ~ 

DE MARIA oUEIRoz FERNANDES DE ALM EIDA - 13/04/2018 08:02:24) ____ 

Paclsnte 
E o|etim de Aiendimento 

DataIHora Enirada 
DalalHora Saída 

CARLA INAC|O DA $|LVA 
1069749 

17I0312018 19243:41 

Data de nascim znto 
ldade Eexo 

CNS 
Promuário 

13I07l2004 
13 Ieminlno 

107705 

Tempo de lnterrlação 
onvénlo 

Plantão 

' l 

us 

DIURNO

4 ~ 
EVOLUÇÃ MED|CA(OONCEICAC 

EVOLUÇÃIO 

PROCEDlM NTO: 

DESCRlÇÁ DAEVOLUÇÁOz 

13 anos 
peso: 54 g 
Dõ Ceftriona + oxacilina 

po fraturça exposta de fêmur 

anemia 

pacíente estáveL eupneica, hidrata 

ap: mv( )slra 
abdome sp 
diurese evacuações presemes 

Plaoa e antemática em membro s

1

l 

Odz Preácrevo polaramine 
l

| 

Seçãoz PE ATRIA - ENF 26 

Proflssiona 

i

I 

http:ll17241d;,0.628080lcvblpageslatendimer 

Leltoz 0001 

responsáve| pela informação 

Jperior dir 

- CIRURGIA GERAL 
CONCEICAO DE 

104d0?&perform=|mprimir 

da, evolui com queixa de astenia 

MARlA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA 

e febre diáría, que tem diminuído 

Número Conselhoz 4541 

&controle=2&id=384145&dala|nicial=1 3IO4I 201e%2008:02:24&dataFinaI=1310412
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12104/2o1s_

7 

+ Cnu \ crmcüm Brasilcim 

17Z.1Ô.0,6'_BOBOÍCVDÍPageÊÍTehdlmeülondíúpenonl|=lxIlpununxum 
..N..7_...._ W À 

|NTERNO. SIN - 

CNES: 454550 - TeLt 

Hcspnai Estadual de Emergéncia e Trauma 

Senador Humberto Luoena 

~~

~ GOVERNO 
DA PARA|BA 

lrnpresso pon CONCElCAO 

DE MARIA QUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 

Em: 12104I201809112157 

Boletim de Atendimemo
1 

DalalHora Entrada Datacra Saída

~

~

~
~

~ 

Ecienm 
CARLA INACIO DA SlLVA 

069749 
1710312018 19143141

l 

Data de nascime nto Idade S exo 
CNS 

Promuário Ê 

13107I2004 
13 Feminino 

107705 S 

Tempo de Imem açào 
C onvênlo 

Planlão Í 

SUS 

DlURNO J~ 
EVOLUçÁo MEDlCA (CONCEICAO DE MARIA QUEIROZ FERNA NQES DE ALMEIDA; 1219243212921§§9Lm 

EVOLUÇÃ D 

PROCEDIM NTOt 

DESCRIÇÃC DA EVOLUÇAOI 

13 anos 
peso1 54I<g 

04 Ceftri xona + oxacnina 

po fratura exposta de fêmur 
-anemia 

paciente 
ap: mv(+ 
abdomez 
diurese e

1 

slra 
SP 
evacuações presentes 

cd: mant da 

Soçãoz PEDIATRIA - ENF 26 Le¡(o: 0001 

Proflssional responsável pela lnformação 

.\
W 

I_ 

hnpzll172.16. 
_ 

.ôíBOBOlcvblpageslalendiment
I 

estáveL eupneica. hidrata da 

< CIRURGIA GERAL 
z CONCElCAO DE MARIA OUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA 

~~ 

Número COnselhoz 4541 

o.do7&perform=imprimir&comro|e=2&id=384145&datalnicia|=12l0412018°/. 
2009z12:50&dalaFinal=12/04l20

Num. 36516116 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/11/2020 10:21:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111110213739600000034859562
Número do documento: 20111110213739600000034859562



~~

~

~

~ 

~~

~ 

1110412018 . 
172.16.0.6:6080/cvt›/pagesléíendimemo.do'.›'&perlorm=Impnm|rçancoxmx.m=-«.am..-\.w.-v 

. 

, -. 

+C ' 
;'1n |h s llr liiltil 1 

%“OQDM Btadual de Emevgência e Trauma Í GOVERNQ 

mv'c (". :. '~.
_ 

Senadm Humberto Lucena DA PARAlBA 

g

A 

¡ 

4 

INTERNO. SIN - 

lmpresso por: HEISENBERG 

' CNE51454547 › TeLz 

BATISTA MEDEIROS DE 

ALMEIDA 
V 

Em: 11l04l2018 07:06:05 

Pac|ente 
Eoletim de Atendimanto 

DatalHora Entrada DatalHora Saida ! 

CARLA lNAClC DA SILVA 1069749 7 

11l03l2018 19243141
! 

Data de nascim anto ldade exo 
CNS 

Pronluáno vn
5 

13107I2004 
13 femlnino 

107705 

Tempo de lnlerr ação 
onvênio 

Plamão § 

' ›us 
DlURNO J 

QQEQÇÀ MÊPFÉAJÉÍEBÊEEÉB 
êJãATJÃTAMÊPEBQÊBWELBÀ4MQKZMÊPJSQÊÊÊL 

,.,-,...___. .›._«,W.,.V,. . ›

. 

EVOLUÇ 

PROCEDIM NTO: 

DESCRIÇÃ_ DA EVOLUÇÂOz 

PACIENÍE RELATA EPlSÓDlOS FIEBR|S. NÃO VER|FICADO NO MOMENTO 

f FO LIMP E SECA SEM SECREÇAO OU HIPEREMIA
' 

. 
COXA F CIDA. COM EDEMA LE E. EM ATB |N|C|ADO 

SOLICITD HEMOGRAMA E PCR 

Seção: PEDI TRIA - ENF 26 Leitoz 0001 - CIRURGIA GERAL 

,» '“'ofissíona| esponsável pela lnformaçãoz NEISENBERG BATISTA MEDEIROS DE ALMEIDA Número Conselho: 6229

i

i

i 

l 

i

|

g 

Í

| 

l

E 

Ê 

i 

1

1 

! 

g

i 

í

1 

o,do?&pedorm=imprimir&conlrole=2&id=384145&data|nicia|=11IO4I2018%2007105159&dataFinal=11IO/UZ 
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+Cruz Vcrmclha Bmsíleim 

172.16.0.6:8080/cvblpágeí/a!endimentolaovapenormmm 

Hospitzi Estaduzd de Emergênda e Tmuma 

Senador Humberto Luoena 

INTERNO. SIN › 

CNES: 454550 - Te|.: 

pnmu oÇUI m uIe-Lmu- J09 lltuuuutan|1~Iun-vwv-n›.v .- .-. . .. 

~~ 
'% GOVERNÇ 

DAPARAIBA 
lmpresso porz CONCEICAO 

DE MARIA OUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 
Em' 09I0412018 09211159 7

~

~

~

~

~ 

Paciente 
Boletim de Atendimento DatalHora Entrada DataIHora Saída 

CARLA INA640 DA 8|LVA 1 069749 
17I03I201 3 19143z41 

Data de nasciñento |dade Sexo 
CNS Prontuárío 

13107I2004 13 Femlnlno 
107705 

Tempo de Inle maçâo Convenio 
Plantão 

sus 
DIURNO ; 

~ ~ 
EVOLUÇÃ O MEDICA (CONCEICA o DE MARIA QUEIROZ FERNANDES DE ALMEIDA - 09/o4/2018 09:11:53)

~ 
EVOLUÇ 

PROCEDI 
DESCRIÇÃ 

13 anos 
peso: 54 

po fratu 

ÃO 

AENTOZ 

o DA EVOLUÇÂOi 

kQ 

a exposta de fêmur 
anemia 

pacient estáveL eupneica, hidrat ada 

apz mv( )ss/ra 
abdom: 
diureseÊos 

Iniciado ontem ceftriaxona e oxac 
Evolul 

cd: mal 

Seção: PEUIATRIA - ENF 26 
Proflsslona responsával pola informação 

httplll172.16. 

evacuações presentes 
com febre 

).6:8080/cvb/pages/atendímem 

Leltoz 0001 

lina 

- CIRURGIA GERAL 
CONCE|CAO DE MARIA OUEI ROZ FERNANDES DE ALMEIDA NútB 

çeonw 093 owb 
MÊDUME 

o.dc?&perform=imprimir&conlro|e=2&id=384145&data|nicial=09/O4l2018%2009:11:53&dataFinal=09/04l2
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172:16.0.6:8080/cví›7í:age 
2&id=35414bzmataInICIaI=Uólu414u10 :¡'¡:14;|4o-uumrm.._

~

~ 

oamwzbfà -_ 
| 

Jatendiííémado?&penonn=¡mpnm¡r&comro|e= 

.. 5 

-

' 

L A 

(. \ -rm¡.-lhn Bmsílcim 
Hospital kiadual de Emergência e Tmuma jgjlñ GOVERNQ 

,rw. L Senador Humberto Luoena __. ›_ 

' 

DA PARAlBA 

i 
Av. OR ESTES LISBOA. Sn - PEDRO GOND|M 

lmprcsso por: GIORDANO 

i 
CNES: 445365 - TeL: 8332165700 

Josa MENDONCA TARGINO 
Emz 08/04/201B 11212134 

Pacieme 
Bo|etim de Atendimento DatalHora Entrada DataIHora Saída 

CARLA |NAC o DA SILVA 1059749 17l03l2018 19:43:M 

Data de nascl ento ldade Sexo CNS Promuário 

13I07I2004 13 Feminino 
107105 

Tempc de Intetmaçao Ccnvénio 
Planlão 

sus 
DIURNO

~

~ 

EVOLUÇÁO MEDlCA (GIORDANO

~ 
JOSE MENDONCA TARGINO - 08/04/2018 11:12:12) 

ÂO 

ENTO: 

0 DA EVOLUÇÁOc 

EVOLUÇ 

PROCEDI 

oescmç 

20. DPC 
febre omem + 

acv ok 
ar ok 
lesao suloo intergluteo 

cd cura comissao de pele 
¡nicio fe oxa 

SQçãm PEJIATRIA - ENF 26 Lolt ' 

Proñsslona respcnsável pela ln rmação 

http://172.16. ,618080lcvblpageslatendimemb 

osteossintese femur distal 

~ ~
~ 

- CIRURGIA G L 
GIORDANO JOSE MENDONCA TARGINO Número Consalhoz 6199 

.do?&perform=imprímir&contro|e=2&id=384145&datalnicial=08/04l2018%2011212z12&dataFinaI=08/04/2

~
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05/o4/2o1e _ 

~~ ~~ 
172.1G.0.B:8080/cvblpage ,/ 

Vcrmclhn llmñcím 

atendimento.d0724pertorm=Impnmlrácomr0|e=zmc=ám |Hoaualaunumwuamwgu Io u=.~ . .wuua.a. ...... 

FÊ GOVERNQ 
DA PARAIBA 

lmpresso pon CONCEIQAO 

DE MARIA QUEIROZ 
FERNANDES DE ALMEIDA 

Emz 051041201809241111 

~~ Hospm Estadual de Emergéncia e Trauma 

Senador Humberto Lucena 

INTERNO. SIN - 

CNES: 454550 A Te|.:

~

~

~ 

i

7 

Pacleme 
JO 

Boletim de Atendimento Data/Hora Entrada DatelHora Saida 

CARLA INAc DA SlLVA 1089749 17I03I2018 19z43141 

Data de nascirnemo ldade Sexo CNS Pronluário 
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( )febre( )]nconscicnlc/dcsmaio( )Palidcz( À›Sungramcmo( )Võm=m( )ou(ros: 

L DADOS VlTAISz 

PA.Sislólica H 1 PA diastólica Pulsoz --. FC: 
¡"'1›'-"': 

FRz TEMP: °C Glicemiaz SPO¡ fJYÍ Glasgaw jc ~ ~ 
2. VIA AÉREA 

Õ<$ Livrc t_ )obslmída parcíalmente( )0bstmída lotalmente ( )Corpo Fstranho( ) aco aspiração( ) Edtma dc mote( ) Obsg 

VENTILAÇÃO _ 
. Y 

( )Esponlân=a( )Pnradarcspiralória (,/)Ass¡snda( )Rim10 irregulu 

EXPANSlBlLlDADE Mayara do 

(_\) Nannal ( ) Superñcial ( )Regu|ar( ) lrregular C _\ 

ACHADOS

” 

( )Creptação(_ ) Ennscma suhcumnco( ; Expccloraçãu ) Hcmuplise r_ \ Hálito etílico( )0ulro: _A__ " " _ 

3 - CIRCULAÇÃO 

( )Cia.nose( )Fria( iÚmidaLJNormau )Palidc7_( )Qucn(=( )5cca( )Outros: 

EDEMA
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. 

( )Aus=n_le( )Palpcbra| ( )Membrus Superiorcs ( )Mcmbros Inferiorcs L )Anasnrca 

PERFUSÍÀO 

(ÃNormal( )Rela'rdada (> 2 scg)( ) Ausente 

PULSO 

( )Regular( )Irrcgular( )FinqCheio( 3Auscnlc 

ECG 

( )Nom\al '(' )Al\erado ()d Nao rcalizado 

4 - EXAME NEUROLÓCICO 

QíAgilnçao( )Sonolência( )Coma( )Convulsao( )Olorragia( )Rigidcz( )Midriase 

5 - EXAME GINECO - OBSTÉTRICO
_ 

( )Ab0namemo( ) Hemorrngia vaginal ( ) Nonnal Scmuna< )Trabalho de pano( ) outrosz 

6- DIAGNÓSTICO E PnascmcÀo MÊDICAz
l 

mm wmm xwm \ aM ema xziàwm (E + Wwwm sva MYUEA gbg l 

7 - SISTEMATIZACÃO DkASSlSTÊNClA DE ENFERMAGEM= 

DIAGNÓSTICO DE ENFERMAGEMz 

(_X) Ansiedade ( ) Capacidade adaplativa intracranínnu diminuida ( ) Comunicação vcrbal Prejudicada ( ) Conrusao aguda ( _,\«) Dumbulacao 

prejudicada ( ) Débixo cardíaco diminuída ( ) Desobstruçào ineñcaz de vias aércas ( ) Disrenexia autonômica ( ) Dor aguda ( ) Hlpcrtermia 

( ) Hipmermin ( ) lmcgridadc da pele prejudicada ( ) lnlcgridadc Iissulax prcjudicada (,<) Medo 4 ) lmoleráncia a alividadc ( ) Mucosa oral 

prejudicada( ) Padrño respimório incfnoaz( ) Risco de Pcrfusão tissular cercbral ineñcaz ( ) Pcrfusão tissular cardiopulmonar ineflcaz ( )Risco dc 

Pcrfusao lissum gaslrimcslinnl incñcaz( ) Rlsco de Perfusão üssular rennl ineñcnz ( 
)Tcrmon'egulação incflcaz ( ) Troca dc gascs prejudicadn( ) 

Ventilaçñc espomânea pmjudicada< ) Volumc dc llquidos deñcicmes ( ) Volumc dc llquidos cxccssivo ( 
tençgp urinária( ) lntemçao 
* ^/ ) Náu a ( ) e 

social prcjudicada( ) lncominencia intcstinnl ( ) E|lminação urinária prejudicada ( )Cunstipal;au utros= KÊÂ ãíu 43 4 

PRESCRKÇÃO DE ENFERMAGEMZ 17' Kuài urJI 
uâífñ + Mggnf ~~ 

~~ 

, 
m

v 

" íza Úiníy Jfr Mbdw gfrf Jlxiwvb "(_IJWÃ'UQÂL 

bitbmààvxría am ,_ 
> QJV 

k' 

lNTERVENCOES: Àm 1Jurwlç xvrn r v 
_ 

z zuín p waâ 

~~
~

~ 
s - EVOILUÇÃOI mTERCORRÊNClAS MÊDICAS:'

~ 
,-, -= ,- w cx , 

.~. , . _ . _ 

. .: . . , 

Vuücuwtx Pvç X<=v~u< KÍ=) -\“ wmx uxx c - üuxuu (r, ).-. hmmççw ¡\.À VEM . cgg Wwywwpfb uxauu mm 

w,:->'-.u-~*'-u Àmgwlmawíwm M mmxz çm_ àm Hta . 

9 -PROCED|MENTOS ç J_-_“ M~Y~_;(\1\,l ç\ HQTBRL ' 

( ) Desobsuuçào vias aércas ( ) lnlubaçao naso/oro|raqueal ( ) Cânula Orofarlngea ( ) Vcntilaçño mecAnicn (manual AMBU) ( ) Rcspimdor 

( ) lnnlação de oxigênio (01) ( ) Drenngcm toràcica ( ) Massagem cardiaca extema ( ) Dcsñbrilaçãd cardinversao ( ) Conlrole de hemorragía 

( ) Cumivoi \) Punção venosa ( ) Sonda gasuica ( ) Sonda vcsical ( ) Sedaçño (..\<X Imobilizaçao de membros ( yYColar cervical K) Talas / traçãa

~~ 
~ ~~ 

( )Ou\ros:
V 

10- MATERIALUTILIZADO(ENFERMAGEM):' 
.:./› hznaw dp (,"L, LLÍLJÍÓI ~(' ítiÊYÁ ":7”› IÍLJWMJL 

.« 

- 

' - - 
v- 

ai 

*' r~'.-_ - Amr çwy 
+-' rmm ai ,__4/') à_

W 

ENCAMINHAMENTO ~~~ ( )Liberdadc apÓS alcndimento ( ) Recusa o atendimemo( )Óbim no locnl( )Óbito durume o atcndimenln( )Óhixo duramc ot = 

POSIÇÃO DE TRANSPORTE
. 

ÇíDccúbito dorsal ( ) Dccúbito laxcral ( ) Decúbito venual ( )Scmada( ) Elcvação de cabcccira (cabeça) Vmçófõ 

. 

\\ r › 

RECUSO 

Çgt 

Nomcz 

RG
' 

Assinaturaz 

lDENTlFlCAÇÃO DA EQlJlPE 

~~ McdiwL Tii - úÍSKCPYTM 
_CRM: MAT.: 

Enfenneiro(n): íuwwu -4)1 
CORENz fffüizfx ç MAT. 

Téc.deEnfermagem:í \ 

COREN: MAT.: 

Conduton 
wJ ¡__ 

MAT.: 

PERTECES DA vA 
I' NÃO 

Ú e 
Objcmsz
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: GOVERN 
DA PARA BA~ - 

_ ,› _ _ _ . ,_ 
~ « Hvspilm Estadual de amrgémcia eTrauma + CNIL \ u rmllm BI amlmm Xíãenackw Humbeno Lumnv 

i Documento de A|ta

~
~ 

Nome: Número Prontuárioz 
CARLA INACIO DA SILVA __ 107705 

Data de Sexoz Data de internaçãoz Data de Alta: 
13/07/2004 Feminino 1Bf0312018 00 01103 16l0412018 11143358 

Motivo da altaz 
_

_ 

ALTA MEDICA am 6M'P› D p CUQ ; Qutrggpgâaó 
Conduta: 
10 DPO DE TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE FEMUR DIST t L ESQUERDO EVOl UINDO COM FO EM BOM ESTADQ 
NEUROVA§§LJL AR OK. SEM gUEIXA§ NO MOMENTQ ___4 ,_ 
Resumo da Internaçãoz 
SEM INTERCORRENCIAS 

Resultado de Examesz 

~ ~ 

EF RX 

Tratamento: 
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE FEMUR DISTAL ESQUERDO NO DIA 06/04/2018 POR DR. LEOPO\I;_DO 

Diagnósticoz 37 S"" 4- Fralura da extremidade distal do fêmur dj 

_Momendações: 1 \Ê ' 

RETORNO AO AMBULATORIO DO HTOP EM 7 DIAS (UGAR 32142911 PARA MARCAR RETORNO) '\ 3F. 

~ ~~ ~~ 
PEDRO HENRIQUE GU. ERREZ 

VARGAS FREITA 
CRM: 10575- PB 

Dataz 16/04/2018
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PatientIDz 000000058231 
PatientNamez CARLA INACIO DA SILVA 

Sex: Feminino 
BirthDatez 13.07.2004 
Agez 13a. 

Imagez1 

HTOP
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PatientlDz 000000058231 Sexz Feminino 
PatientNamez CARLA INACIO DA SILVA BirthDatez 13.07.2004 

Agez 13a. 

StudyDatez214052018 

Imagez1 Series:1 

HTOP
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS ÕSEQWadoraUderdns 
Consórdos do Segurc DPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-03 18585/18 
Vítima: CARLA INACIO DA SILVA Data do Acidente: 17/03/2018 

CPFZ 706.858.454-35 CPF dez Próprio Tltular do CPF: QRLA INACIO DA SILVA 

DOCU MENTOS ENTREG UES 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 
Certidão de nascimento 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexísténcia de IML . 

Declaração do Proprietário do Veículo . , * 

Documentação médico~hospitalar 
°e 

ÍÍiÍm\\\\\\x\\\\\\ _,
¡ 

Outros Á¡

L 
CLEONICE SEVERINA DA SILVA : 874.323.744-49 
Autorízação de pagamento 
Comprovante de resídência 
Documentos de identiñcação 

ATENçÃm 

- O prazo para o pagamento da indenízação é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação 
completa. Para acompanhar o processo de análíse do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou 
ligue 0800-0221204. 

- A índenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das 
sequelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74. 

Docu mentação recebida sem conferência. 

A documentação solicitada dos dacumentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar 
devidamente protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela óii carimbo, e os mesmos devem 
ser digitalizados no ato do ateljldimento para inclusão no aviso de sinistrordigitah 

A responsabilíqídg pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima. - - v '*' ' 
Portador da documentação entregue Responsável pelo cadastramento na seguradora 

Data da entregaz 16/08/2018 Data do cadastramento: 29/08/2018 
Nomez CLEONICE SEVERINA DA SILVA Nome: Karen Rosa de Oliveira Azevedo 

CPF/CNPJ: 874.323.744-49 CPF: 131.414.327-16 

CLEONICE SEVERINA DA SILVA Karen Rosa de 0Iiveira Azevedo
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

IIDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0318585/18 '
_ 

Número do Sinistroz 3180403071 ' 

Vítimaz CARLA INACIO DA SILVA 

CPFz 706.858.454-35 

Seguradoraz ALFA PREVIDENCIA E VIDA S.A. 

CPF de: Próprío

l 

Õ Seguvadom Uder das 

Consórtlos du Seguvo DPVAÍ 

ÉÍ:1 0ulros 

HIIIHIIIIIIIIIIIIIHIIII 

Data do acidentez ¡7/03/2018 

TItular do CPF: QRLA INACIO DA SILVA 

IDÕCUMENTOS AENTREGUES 

Sinistro 
Bolelím de ocorrência 

Outros 

[ATENÇÃO 

de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74. 

Documentação recebída sem conferêncía. 

- 0 prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, oontadus a partir da entrega da documentação completa. Para 
acompanhar o processo de análíse do pedido de indenízação, acesse www.dpvaseguro.com.br ou ligue 0800-0221204. 

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gmvidade das sequelas e 

ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro dígitaL 

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devídamente 
protocoIados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no 

A responsabílidade pela guarda dos documentos originais é do interssado/vítima. 

l 
Portador da documentação entrçgue 

Data da enüegaz 23/10/2018 
Nomez CARLA INACIO DA SILVA 

CPFz 706.858.454-35 

('ARLA INACIO DA SILVA 

J [ Responsável 9e!o cadastramento na seguídora À ~ ~ 
Daba do cadastramento: 23/10/2018 
Nomez Nathalía Beatriz Braga Oosta 

CPFz 164.083.787-6$ 

Nathalia Beatriz Braga Costa
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Ô ÊiÉER ._._.n.~v-e | 

Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018 

Ans Cuidados de: CLEONICE SEVERINA DA S|LVA 

N9 Sinístroz 3180403071 

Vitimaz CARLA lNAClO DA S|LVA 

Data do Acidente: 17/03/2018 

Cobertura: lNVALIDEZ 

Assuntoz EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

SenhodaL 

Após a análíse dos documentos apresentados no sinístro cadastrado sob o número 

3180403071, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada, 

conforme a seguír: 

- Boletim de ocorrência não conclusivo 

A documentação dev'e ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso 

de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência. 

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi 

¡nterrompido e terá sua contagem reinicíada a partir da entrega da documentação 

complementar na seguradora acírna índicada. 

Caso a documentação não seia entregue em até 180 dias, a ccntar do recebimento desta 

correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido 

de índenização será negado por auséncía de comprovação documentaL Providencíe a 

documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT. 

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiêncía auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenhq em 

mãos o número do sinistro e o CPF do beneñciário. 

Atenciosamente, 

Seguradora Uder-DPVAT 

Cnnn 

nq 

13327648 

,__r-/ \_~g_ 

i7~üU~2RíS 

lãlsl 

221232 

Ill 

Kamxm 

LIDER 

DWH 

87.
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLA INACIO DA SILVA ALFA PREVIDENCIA E VIDA
S.A.

3180403071 Riachão do Poço Invalidez Permanente

17/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO FÊMUR ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM 2 ABORDAGENS (FIXADOR EXTERNO, PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE O MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLA INACIO DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/03/2018Data do acidente:

Seguradora: ALFA PREVIDENCIA E VIDA S.A.

3180403071Número do Sinistro:

706.858.454-35

CARLA INACIO DA SILVA

ASL-0318585/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 23/10/2018

Nome: CARLA INACIO DA SILVA

Data do cadastramento: 23/10/2018

Nome: Nathalia Beatriz Braga Costa

CPF: 164.083.787-65CPF: 706.858.454-35

CARLA INACIO DA SILVA Nathalia Beatriz Braga Costa
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Araruna

Rua Fausto Hermínio Araújo, S/N, Centro, ARARUNA - PB - CEP: 58233-000
ARARUNA( )

 

Nº do processo: 0801672-32.2020.8.15.0061
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Araruna manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, cite a parte Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Fica advertida, outrossim, de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja
cópia segue em anexo.

ARARUNA, em 15 de outubro de 2020.

De ordem, GIVALDO DE PONTES 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO:20093016444351400000033404738
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801672-32.2020.8.15.0061
[Seguro]
AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Não vislumbrando a possibilidade de conciliação, a exemplo de outros processos do gênero em curso na
Comarca, suprimo a fase de designação de audiência conciliatória a que se refere o art. 334 do CPC.

Cite-se o DEMANDADO para oferecer CONTESTAÇÃO no prazo legal (15 dias).

Cumpra-se. Intime-se.

Araruna-PB, datado/assinado eletronicamente.

Juiz de Direito
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GUIA DE CUSTAS INICIAIS.

COMPROVANTE DE HIPOSSUFICIENCIA JUNTADO COM A EXORDIAL.
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(Via da parte)

Comarca:
Araruna

Nº do Processo:
0801672-32.2020.815.0061

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Araruna

Comarca:
0801672-32.2020.815.0061

Classe Processual:

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801672-32.2020.815.0061

Comarca:
Araruna

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866800000121   394509283187   520200930003   652000428019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 006.2020.600428 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 006.2020.600428 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 006.2020.600428 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866800000121   394509283187   520200930003   652000428019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente maria lucineide de lacerda santana;
CARLA INACIO DA SILVA;

Promovente maria lucineide de lacerda
santana; CARLA INACIO DA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

maria lucineide de lacerda
santana; CARLA INACIO DA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Num. 34949615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:46:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016465080600000033405329
Número do documento: 20093016465080600000033405329



 

 

AO JUIZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARUNA – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 
      CARLA INÁCIO DA SILVA, menor de idade, representada pela sua genitora, CLEONICE
SEVERINA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG 1.713.593 SSP PB, inscrito no CPF
sob o n° 874.323.744-49, residente e domiciliado SÍTIO PRIMAVERA, s/n Zona Rural, ,Riachão-PB
CEP 58235000, por sua advogada legalmente constituída (mandato incluso), com escritório profissional
localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-420, Tel. (83)
3241-6957, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a
presente 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201,
Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas:

 

I. PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

        Requer a concessão do benefício da  em favor daJUSTIÇA GRATUITA  parte autora, vez que ela
não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e
de sua família, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 98, CPC/2015.
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Verifica-se em anexo que o autor está recebendo auxilio emergencial, fazendo jus à gratuidade
processual. 

 

Ademais, Também pelo Princípio da Isonomia, o qual é oprincípio constitucional informador da
concessão, pelo Estado, do benefício da Justiça Gratuita, permitindo a todos, pobres ou ricos, o acesso ao
Poder Judiciário.

 

Outrossim, verificamos nos autos dos processos 0847958-05.2019.815.2001 e
0810591-96.2020.815.0000 que este Poder Judiciário concedeu os benefícios da gratuidade
processual à dois magistrados, cujo salário é quase o teto do funcionalismo público, de modo que
imputar as custas processuais do presente processo à uma estudante universitária, mostra-se de
todo desarrazoado.

 

Assim, o princípio de que"todos são iguais perante a lei", é a gênese do benefício da Justiça Gratuita.

 

 

 

 

 

II - DOS FATOS E DO DIREITO 

 

 

 

No dia 17/03/2018, a demandante sofrera um acidente, sendo encaminhada ao Hospital de Trauma, onde  
fora diagnosticado com , de acordo com laudo emitido pelo Fratura de fêmur distal esquerdo Dr. Juan

. Jaime Alcoba Arce (CRM/PB 3323)  

 

A parte promovente, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras
conveniadas à extinta FENASEG, atual Seguradora Líder e, após submeter-se a procedimento
demasiadamente burocrático, inclusive com realização de perícia por médico indicado pela Seguradora
reguladora do sinistro, tendo recebido o valor ínfimo de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois

 reais e cinquenta centavos) no dia 22/11/2018, valor este muito aquém do estabalecido em Lei para a
lesão do autor.
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Sendo assim não restou outra alternativa a promovente senão buscar a tutela jurisdicional , afim de
garantir o que é seu por direito; 

 

 

 

Vale salientar, excelência, que a parte demandante só recebeu o beneficio muito tempo depois do prazo
previsto em lei, qual seja: o de 30(trinta) dias, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis: 

 

 

 

“Art. 5. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 

 

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época daa

liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes
documentos:” 

 

 

 

O requerente recebeu o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) em 22/11/2018  . 

 

 

 

O requerente requer o pagamento máximo do seguimento da tabela, para a sua lesão, cujo valor
é R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista a gravidade da debilidade
que o requerente suporta. 

 

Num. 34949119 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444351400000033404738
Número do documento: 20093016444351400000033404738



 

 

Para tanto, pleiteia a diferença de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). 

 

 

 

III – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

 

 

Douto julgador, a ausência do laudo do IML não obsta a comprovação do direito da Autora, o qual poderá
ser verificado no curso do processo, por qualquer outro meio admitido em Direito, nos termos dos arts.
131 e 332, do Código Processo Civil: 

 

 

 

“Art. 332 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não
especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a
ação ou a defesa. 

 

 

 

Art. 131 o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença,
os motivos que Ihe formaram o convencimento.” 

 

 

 

Desse modo, verifica-se que o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, ao contrário, visto
que se encontrado nos autos conjunto probatório robusto, que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, a análise da pretensão deduzida pelo Autor não pode ser afastada. 
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Nesse sentido, segue a jurisprudência pátria, in verbis: 

 

 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
 INDENIZAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. BOLETIM DE

OCORRÊNCIA E LAUDO DO IML. AUSÊNCIA. JUNTADA COM A INICIAL.
DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO MEIO DE PROVA ADMITIDO
EM DIREITO. POSSIBILIDADE. 

 

I - A petição inicial preenche os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 295 do
CPC, não havendo se falar em inépcia. 

 

II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal não são
documentos essenciais para a propositura da ação objetivando o recebimento de
indenização decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser
substituído por outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova produzida
no curso do processo. 

 

(...) 

 

IV - Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se parcial provimento ao recurso do autor. 

 

(20100111546057APC, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma Cível, julgado
em 07/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 157) – grifei; 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. COBRANÇA. DESPACHO QUE DETERMINA A
EMENDA DA INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À
PROPOSITURA DA AÇÃO. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA
INCAPACIDADE PERMANENTE E DO ACIDENTE POR OUTROS MEIOS.
CASSAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL. 
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1. O exame de corpo de delito não constitui documento indispensável à propositura da
ação em que se postula o recebimento do seguro obrigatório - DPVAT, motivo pelo
qual a sua ausência não enseja o indeferimento da inicial com esteio no art. 267, I e
IV, e 284, parágrafo único, do CPC, sobretudo quando a petição inicial vem instruída
com documentos que têm pertinência com a causa de pedir e o pedido formulado pela
autora. 

 

(...) 

 

3. Recurso provido. Sentença cassada. 

 

(20100111548464APC, Relator ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 4ª Turma Cível,
julgado em 31/08/2011, DJ 21/10/2011 p. 157) – grifei; 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINARES

 REJEITADAS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. QUITAÇÃO PARCIAL.
AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ OU DEBILIDADE PERMANENTE.
SENTENÇA REFORMADA. 

 

1 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para a propositura da ação
cujo pedido seja o pagamento da indenização decorrente de evento coberto pelo
seguro DPVAT, e sim meio de prova que pode ser substituído por outro admitido em
Direito. 

 

(...) 

 

Apelação Cível provida. 

 

(20070110977784APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª Turma Cível, julgado em
27/07/2011, DJ 29/07/2011 p. 139)” – grifei. 
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Assim, a ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão da parte autora, já que não é
documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento de indenização referente ao
seguro DPVAT. 

 

 

 

IV - DO VALOR RECEBIDO A MENOR 

 

 

 

Vale registrar, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie, mais especificamente a
contida no art. 3° da Lei n  11.482/2007, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais8

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não., in
verbis: 

 

 

 

"Art.3 . Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 8 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 

 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 

 

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)- como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas". 

 

 
Por outro lado, Douto Julgador, a promovida como só não bastasse descumprir a legislação ao pagar
indenização em quantia inferior ao devido por lei, pratica ato ilítico também ao de forma demasiadamente
burocrático exigir documentos desnecessários ao deslinde da questão, em total violação ao disposto no
§1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis: 
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“Art. 5 . O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova doº

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 

 

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da épocaa

da liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da
entre dos seguintes documentos:” 

 

 
Desta feita, Douto Juiz, a parte demandante, manejando o seu jus postulanti, direito garantido a qualquer
cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do Pode
Judiciário para obter o que é seu de direito. 

 

 

 

V - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA 

 

 

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6o do CDC: 

 

 

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
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I - omissis... 

 

 

 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências;” 

 

 

 

Desse dispositivo depreende-se que havendo hiporssuficiência do consumidor, é direito básico seu a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ónus da prova; 

 

 

 

Assim, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a promovida
seja compelida a apresentar o processo administrativo referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso
haja, vez que toda documentação fica retida com a seguradora. 

 

 

 

VI - DO PEDIDO 

 

 

 

Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 
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1. Que defira o requerimento de inversão do , em face daônus  probandi
hipossuficiência da parte promovente; 

 

 

 

2. Com fundamento no art. 246, i, do código de processo civil pátrio, seja
procedida a citação da demandada através de ar- (correios e telégrafos); 

 

 

 

3. Seja designada audiência de conciliação, instrução de julgamento; 

 

 

 

4. A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA
SEGURADORA SEJA CONDENADA   À PAGAR A QUANTIA QUE

 CORRESPONDE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR LEGAL DE  R$ 
9.450,00  (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais) E O MONTANTE PAGO
ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE ACRESCIDO DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DA DATA DO EVENTO DANOSO; 

 

 

 

   5. Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção
monetária, como determina a Sumulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento
danoso; 

 

 

 

6. Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o
valor da condenação; 
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 7. A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não
apresenta atualmente condições financeiras suficientes para arcar com as custas

   processuais sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da Lei de
nº 1.060/50.

 

 

 

A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, principalmente o depoimento pessoal das
partes, a oitiva de testemunhas, a juntada de documentos, realização de perícia, nos termos do convênio
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;.

 

 

 

 Dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

 João Pessoa, 30 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

 

OAB/PB 11.662-B
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 QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

 

 

 

 

1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE
TRINTA DIAS?  

 

 

 

2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  

 

 
3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO?  

 

 

 

4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  

 

 

 

5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE?

 

Num. 34949119 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444351400000033404738
Número do documento: 20093016444351400000033404738



 

Num. 34949122 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444601900000033404740
Número do documento: 20093016444601900000033404740



Num. 34949122 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444601900000033404740
Número do documento: 20093016444601900000033404740



Num. 34949122 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444601900000033404740
Número do documento: 20093016444601900000033404740



Num. 34949122 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444601900000033404740
Número do documento: 20093016444601900000033404740



Num. 34949122 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444601900000033404740
Número do documento: 20093016444601900000033404740



 

Num. 34949131 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



Num. 34949131 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444751600000033404749
Número do documento: 20093016444751600000033404749



 

Num. 34949135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444938100000033404752
Número do documento: 20093016444938100000033404752



Num. 34949135 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444938100000033404752
Número do documento: 20093016444938100000033404752



Num. 34949135 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444938100000033404752
Número do documento: 20093016444938100000033404752



Num. 34949135 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444938100000033404752
Número do documento: 20093016444938100000033404752



 

874.323.744-49

Consulta ao Auxilio Emergencial https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado

1 of 2 30/09/2020 16:24

Num. 34949137 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016445055000000033404754
Número do documento: 20093016445055000000033404754



Consulta ao Auxilio Emergencial https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado

2 of 2 30/09/2020 16:24

Num. 34949137 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016445055000000033404754
Número do documento: 20093016445055000000033404754



 

Num. 34949143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016445146500000033404760
Número do documento: 20093016445146500000033404760


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 54716456 | 21/02/2022 12:27
	Outros Documentos | NUM: 54716460 | 21/02/2022 12:27
	Certidão | NUM: 53980011 | 04/02/2022 07:53
	Informações Prestadas | NUM: 53980012 | 04/02/2022 07:53
	Documento de Comprovação | NUM: 53922840 | 02/02/2022 23:30
	Documento de Comprovação | NUM: 53922841 | 02/02/2022 23:30
	Expediente | NUM: 53349191 | 18/01/2022 12:15
	Expediente | NUM: 53349189 | 18/01/2022 12:16
	Certidão | NUM: 53349150 | 18/01/2022 12:09
	Documento de Comprovação | NUM: 53349151 | 18/01/2022 12:09
	Ofício | NUM: 53348021 | 18/01/2022 11:51
	Despacho | NUM: 53313555 | 17/01/2022 13:46
	Certidão | NUM: 52740328 | 15/12/2021 17:45
	Diligência | NUM: 52714790 | 15/12/2021 11:33
	Diligência | NUM: 52715370 | 15/12/2021 11:33
	Mandado | NUM: 52633764 | 14/12/2021 07:45
	Expediente | NUM: 52633763 | 14/12/2021 07:44
	Certidão | NUM: 52632923 | 14/12/2021 07:38
	OFÍCIO | NUM: 52632925 | 14/12/2021 07:38
	Expediente | NUM: 51843222 | 26/11/2021 07:14
	Certidão | NUM: 51843206 | 26/11/2021 07:07
	Documento de Comprovação | NUM: 51843209 | 26/11/2021 07:07
	Ato Ordinatório | NUM: 51843203 | 26/11/2021 07:06
	Petição | NUM: 38789789 | 27/01/2021 12:04
	Petição | NUM: 48048158 | 02/09/2021 12:19
	Outros Documentos | NUM: 48048159 | 02/09/2021 12:19
	Expediente | NUM: 47546866 | 24/08/2021 08:55
	Expediente | NUM: 47546864 | 24/08/2021 08:54
	Despacho | NUM: 46951719 | 11/08/2021 12:33
	Cota | NUM: 45400776 | 06/07/2021 17:11
	Cota | NUM: 45400777 | 06/07/2021 17:11
	Expediente | NUM: 43819802 | 30/05/2021 18:33
	Despacho | NUM: 43713231 | 27/05/2021 11:40
	Petição | NUM: 38789755 | 27/01/2021 12:02
	Réplica | NUM: 38089114 | 22/12/2020 14:07
	Expediente | NUM: 37847857 | 15/12/2020 10:39
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 36792187 | 18/11/2020 12:29
	Expediente | NUM: 36546656 | 11/11/2020 17:19
	Contestação | NUM: 36515664 | 11/11/2020 10:13
	Outros Documentos | NUM: 36516109 | 11/11/2020 10:13
	Outros Documentos | NUM: 36516116 | 11/11/2020 10:13
	Outros Documentos | NUM: 36516124 | 11/11/2020 10:13
	Mandado | NUM: 35517098 | 15/10/2020 16:22
	Despacho | NUM: 35388978 | 13/10/2020 14:03
	Outros Documentos | NUM: 34949613 | 30/09/2020 16:45
	Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas | NUM: 34949615 | 30/09/2020 16:45
	Petição Inicial | NUM: 34949119 | 30/09/2020 16:39
	Documento de Identificação | NUM: 34949122 | 30/09/2020 16:39
	Outros Documentos | NUM: 34949131 | 30/09/2020 16:39
	Outros Documentos | NUM: 34949135 | 30/09/2020 16:39
	Informações Prestadas | NUM: 34949137 | 30/09/2020 16:39
	Procuração | NUM: 34949143 | 30/09/2020 16:39

